
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BIRIGUI 

OFÍCIO N° 182/2024 em 14 de março de 2024. 

ASSUNTO: Requerimento n° 07/2024 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 38/2024, de Vossa 

Excelência, encaminhando cópia do REQUERIMENTO N° 07/2024, de autoria do 

Vereador Paulo Sérgio de Oliveira. Requerida propositura requisita informações sobre o 

contrato entre a Prefeitura de Birigui e a OSS Mãos Amigas que trata sobre as UBS 

(Unidades Básicas de Saúde) e a ESF (Estratégia de Saúde da Família), bem como seus 

aditivos e outras informações, segundo quesitos nela formulados. 

Em resposta, anexamos cópia do Oficio 047/2024. 

No ensejo, renovamos a Vossa Excelência e Nobres Pares 

os protestos de estima e distinto apreço. 

Atenciosamente, 

Allinad0 de renda digital por LEANDRO MOFEIS 

LEANDRO MAFFEIS eagit oda Victeotonlerenda. ou.22087251003198. 

M I LANI:29041343873 
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LEANDRO MAFFEIS MILANI 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência, o Senhor 
JOSÉ LUÍS BUCHALLA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI 
CNPJ 46.151.71810001-80 

Ofício 047/2024 

Birigui, 11 de Março de 2024. 

Ao Sr. 
JOSÉ LUIZ BUCHALA 
Presidente da Câmara Municipal de Birigui 

Assunto: Resposta de requerimento n° 07/2024 

Prezado Senhor, 

Vimos por meio deste, responder requerimento n° 07/2024 sobre contrato entre 
Prefeitura de Birigui e a OSS Mãos Amigas: 

ESF; 
Resposta n° 01: Segue anexo cópia de contrato e aditivos na gestão das UBS e 

Resposta n° 02: 

UBS 01 (04 médicos, 04 enfermeiras, 04 técnicas de enfermagem e 01 recepcionista); 
UBS 01 — Noturno (01 médico, 01 enfermeira e 01 recepcionista); 
UBS 02 (03 médicos, 03 enfermeiras, 03 técnicos de enfermagem e 01 recepcionista); 
UBS 03 (02 médicos, 02 enfermeiras, 02 técnicos de enfermagem e 01 recepcionista); 
UBS 04 (02 médicos, 02 enfermeiras, 02 técnicos de enfermagem e 01 recepcionista); 
UBS 05 (02 médicos, 02 enfermeiras, 02 técnicos de enfermagem e 01 recepcionista);: 
UBS 06 (03 médicos, 03 enfermeiras, 03 técnicos de enfermagem e 01 recepcionista); 
UBS 07 (01 médico, 01 enfermeira, 01 técnico de enfermagem e 01 recepcionista); 
UBS 08 (02 médicos, 02 enfermeiras, 02 técnicos de enfermagem e 01 recepcionista); 
UBS 09 ('04 médicos, 04 enfermeiras, 04 técnicos de enfermagem e 01 recepcionista); 
UBS 10 (02 médicos, 02 enfermeiras, 02 técnicos de enfermagem e 01 recepcionista); 
UBS 10— Noturno (01 médico, 01 enfermeira e 01 recepcionista); 
UBS 11 (03 médicos, 03 enfermeiras, 03 técnicos de enfermagem e 01 recepcionista); 
UBS 11 — Noturno (01 médico, 01 enfermeira e 01 recepcionista). 

Resposta n° 03: A OSS não é responsável pela manutenção e sim a secretaria de 
saúde municipal; 



Resposta n° 04: A prefeitura está repassando os repasses conforme documentos 

anexo. E a OSS ainda não fez a prestação de contas do piso da enfermagem. 

Certos da atenção e compreensão de vossas, reiteramos nossos votos de estima e 

apreço. 

Atenciosamente, 

E on Camilo Conceição 
Diretor 

-910 5‘P

ÇN06", t p,?-
( fleP 5Wv 

Cássja_ a na CelestinV. Or,

Secretária de Saúde 0\°' 



PREFEITURA DFISIRIGUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO DE GESTÃO NI' 10.908/2023 

O CONFIRA-TO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE BIRIGUI E 
A ORGANiZAÇÃO SOCIAL MÃOS AMIGAS QUALIFICADA COMO 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL, OBJETIVANDO O GERENCIAMENTO, A 
OPERACIONALIZAÇÃO E A EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE 
SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE BIRIGUI, 
ESTADO DI SÃO PA Lit 

Pelo presente instrumento. de um lado a Prefeitura Municipal deBirigui, 
ONP,1 46.1.51 718/0001-80. com endereço na Rua Anhanguera, n° 1155, 
jardiir Moumh. CEP 16.200-067, Biriglii. Estado de São Paulo, 
representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Leandro Maffeis Milani, 
brasileiro casado portador do RG n 27.167.135-X, inscrito no CPF sob o n° 
2(: 13.4 -13.43E-73. e peia Seeretaria Municipal de Saúde Cassia Rita Santana 
Celestino, brasileira, viúva. cirurgiã dentista. portadora do RG n° 9.341.100-
5 e CPF", n° 046 343.638-52, doravante denominada CONTRATANTE, e, do 
outro lado a Organização Social Mãos Amigas, qualificada como 
Organização Social no Município de Birigui nos autos do processo 

administrativo com certificado de Qualificação n° 1612023, com CNPJ/MF n° 

22 741 429/000-72. inscrita no ORM do Estado de São Paulo sob n" 

966526 com enderec) à Rua Liberdade n° 86 Boqueirão, SantosISP. CEP-

V102.5-030 e com estatuto arquivado na Comarca de Santos no Oficial de 

Registro de Títuios e Documentos e Civil das Pessoa jurídica, sob n° 70.115 

de 03 de Agosto de 2022, do Registro Civil de Pessoas Jurídicas de São 

Paulo. neste ato representada por seu Diretor Administrativo Financeiro 

Sr.. Júlio César Silva do Carmo: brasileiro. casado. portador do RG 

977.2.26-5SPMG. inscrito no (..:PF sob c, ne3 055.818.396-46, doravante 

denornHada CONTRATADA. tendo em vista o que dispõe a Lei Federal n° 

8.080 de 'Ç'j de seiemho de 1990, a t. e; Federal n° 8,142, de 28 de 

dezembro de 1990. Lei Municipal n° 5.865/2014. combinada com o Decreto 

Municipal nú 5 430,2015 RESOLVEM celebrar o presente CONTRATO DE 

GESTÃO referente ac gerenciarletnto. ooeracionalizacão e execução das 

ações serviços de saude a serem desenvolvidos nas Unidade Básicas de 

c-aude conforme especificado no editai .do Charnamer!to Publico n° 01/2022. 

;:il•k-Inie. seguint.e,.. ,.-.:1Rusi.ilas e condições 

CLALit:WLA PRIMEIRA - DO OBJETO 



PREFEITURA DE BiRR 
SECRETARIA MIJN IPAI DT 

O presente CONTRATO DE GESTÃO tem por objeto, O 
GERENCIAMENTO OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES 
E SERVIÇOS DE SAUDE EM UNIDADES BASCAS DE SAÚDE NO 
MUNICIPIO DE B1R1Gui, ESTADO DE SA0 PAULO, QUE ASSEGURE A 
ASSISTÊNCIA UNIVERSAL E GRATUITA .A POPULAÇÃO. BEM COMO 
QUALIDADE DA ASSISTÊNCIA DE ACORDO COM OS PRINCIP10,5 E 
DIRETRIZES DO SUS, pela CONTRATADA. em confermidade com os 
anexos que integram este instrumento 

Parágrafo Primeiro - Para atender ao disposto neste CONTRATO DE 
GESTÃO as partes estabelecem: 

1 Que a CONTRATADA dispõe de suficiente nível técnico-assistencial. 
capacidade e condições de prestação de serviços que permitam o maior 
nivel de qualidade nos serviços contratados conforme 3 especialidade e 
características da demanda 

II Que a CONTRATADA não esta sujeita a nenhum tipo de restrição legal 
que incapacite seu titular para firmar este CONTRATO DE GESTÃO com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI-SP. 

Parágrafo Segundo - Fazem parte integrante deste CONTRATO DE GESTA°. 

a Anexo i Plano de Trabalho da Contratada, 

ti Anexo II - Plano de Orçamentário e Cronograrna de Desembolse,

Anexo Hl - Metas de Produção - Parâmetros para pagamento e avaliação 
ria desempenho por linha de serviço 

Anexo IV - Termo de Permissão de Uso de Bens Móveis e Imóveis: 

Anexo V - Relação de Bens Patrimoniais: 

Parágrafo Terceiro - Atendidos o interesse público e visando atingir as 
metas pactuadas na execução do objeto do contrato, poderão ser inseridos 

novos serviços a serem geridos peia CONTRATADA contorme a clausula 

.2 do edital, 

Parágrafo Quarto - As unidades de saude que compõem a rede assistencial da 
superv$são técnica de saude,- do Municipio de Bingo são as abaixo nomeadas 



PRI.:FEID.RA DE BIRIGUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

NUMERO 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07-

' 08 

09 

10 

11 

BAIRROS 

CIDADE JARDIM 

TOSE LAR 

IZABEL MARIN 

COSTA RICA 

SANTO ANTONIO 

TijUCA 

SÃO VICENTE 

JANDAIA 

JOÃCS-CREVELARO 

COLINAS 

PORTAL PA PE.ROLA II 

Parágrafo Quinto As equipes do Programa Estratégia de Saúde da Família, 
ooderão estar lotadas em quaisquer urna das Unidades Básicas de Saúde do 
Município 

Parágrado Sexto Os médicos ,:;tínicos gerais contratados por 20 
horassemanal de trabalho. deverão prestar atendimentos com demanda livre 
para a população pertencente a regiàc UBS e regiões adjacentes a mesma. 

Parágrafo Sétimo - As Unidades Básicas de Saúde que terão horário de 
atendimento das 18:00 as 22:00 serão estipuladas peia Gestão da Secretaria 
'.-.Aurlicipal de Saúde. 

Parágrafo Oitavo - A CONTRATADA obriga-Se a executar os serviços 

detalhados ro Plano de Trabalho (Anexo i . assim como em manter o 

número rnínirm de profiss.ionais e5,tabc_fecicios no referido documento. 

CLAUSULA SEGUNDA DAS OBRIGAÇÕES, DEVERES 
RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA. 

São da :esponsabiliciade cia CONTRATADA, além daquelas obrigações 
uonstantes das especificações técnicas (anexos I, UJIl e IV, partes 



PREF El TUR.A DE BIREGUi 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SA 2)E. 

integrantes deste CONTRATO DE GESTA()) e das estabáecidas ria 
legislação referente ao SUS, bem como. nos diplomas federal e municipal 
que regem a presente contratação: as seguintes: 

1 Prestar os serviços de :;atkie que estão especificados no Programa de 
'Trabalho, de acordo com o estatelc-c'do n te CONTRATO DE GESTÃO 
nos exatos termos da legislação pertinente. ao SUS Sistema Único de 
Saude especkaimente o disposto na 1.& 8.080, de 19 de setembro de 
1.990, com observância dos principios veiculados pela legisla,;:ão, e em 
especial.

1 Universalidade de acesso aos serviços de saúde, 

1,2 integraidade de ass:stência. entendida como sendo o conjunto 
articulado e continuo das ações e sei-viços preventivos e curativos. 
individuais e coletivos, exigidos paia cada caso em todos os níveis de 
complexidade do sistema. em atuação conjunta com os demais 
equipamentos do Sistema Único de Saúde, existentes no Municipio: 

1,3 Gratuidade de assistência. sendo vedada a cobrança em face de 
pacientes ou seus representantes, responsabilizando-se a CONTRATADA 
por cobrança indevida feita por seu empregado ou preposto: 

1.4 Preservação da autonomia das pessoas na defesa de sua 'integridade 
fisica e moral: 

1,5 igualdade da assistência à saúde, sem preconceitos ou privileços de 
qual- quer especie:

1.6 i.".)ire to de infOrinaça,;.) as pessoas assistjas, s)bre sua saúde, 

1.7 Divulgação de informações quanto ao potencial dos serviços de saúde 

e a sua utilização pelo usuário, 

1,8 Romento dos meios para participação da comunidade.

1.9 Prestação dos serviços com qualidade e eficiência. utilizando-se dos 
equipamentos de modo adequado e eficaz. 

1,10 A CONTRATADA deverá iniciar a e ecução dos serviços assim 
que recebida à ordem de serviço emitida pela CONTRATANTE, após a 
assinatura do presente instrumento e de seus anexos. 

2 Na prestação dos serviços descritos na dáLiSt.413 anterioi. a 
CONTRATADA deverá observar 

2.1 Respeito aos direitos dos pacientes. atendendo-os com dignidade de 
modo universal e igualitário: 

2_2 Manutenção da quatidade na prestação dos servtços. 

2.3 Respeito à decisão do paciente em relação ao consentimento ou 
recusa na prestação de serviços de saúde salvo nos casos de iminente 



!.) .z..E.FEeírt.-.R.,\. DE BIRIGUI 
ts AM.A NfitN1 [PAI. DE SAÚDE 

oengo de morte ou obrigação legal, devendo o usuário em caso de recusa 
....ssinar o termo do responsabilidade. 

2.4 Garantia dr., sigilo dos dados e informaoões relativas aos pacientes, 
.)err-i como da não divulgação sob nenhuma fouma dos cadastros e arquivos 
referentes ás unidades de saüde aos p'ofissicnais de saúde e aos usuários 
do SUS que vierem a ter acesso. conforme Lei de Proteção de Dados n° 
13.70912018 (L.GPD). 

2.5 Em se tratando de serviços exclusivamente ambulatoriais. integrar o 
Serviço de Marcação de Consultas, instduido pela Secretaria Municipal de 
:,at'ide se está assim o defin:r: 

2.8 i oer se —ore 3!oah.:.ado o prorituano rvedico dos poientes e o 
..youivo medico. pe'o prazo que peidu!'ar o contrato, passando a 
• esponsabitidade ia .:_secretaria Municipal de Saúde. quando do término do 
mesmo 

2.9 F;!.;calizár o preenchimento correto dos prontuários eletrônicos, cartão 
da gestante em todas os consultas realizadas, cartão de vacina, 
2.ncatninhamento: do refertjrcia e contra-referência, e guia de SADT; 
2.10 Ao Ç.:3est,i2-- degnado será 
garantida a entre,ga r.- ? senha dca('.esse 'ara acompanhamento dos serviços 
prestados 

2.11 Não utilizar e nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins 

de experimentação. exceto nos casos de consentimento informado, 

ievidamente aprovado pelo Comitê de Etica em Pesquisa Consentido, 

guando deverá naver mars,ifestacão expressa de consentimento do paciente 

de seu renresentárte teclai Par meio de termo de responsabilidade pelo 
:-.-atarr,f,:nte.-, a q será submetido, mediante autorização expressa da 

Secretaria Municipal de Saúde de Birqui. 

Afixar aviso em lugar visível: de sua condição de Instituição qualificada 

:.;orno Organização Soc l de S.e.v.:ide. e de grirtiidade dos serviços prestados 

nessa condição 

4 Contratar se nec áriO pu.>soal •para a execução das atividades 
previstas neste CONTRATO DE ETÜ responsabilizaodo-se pelos 

encargos trabalhistas. prEviderioiàoos !s .. -n- e corne.ity, resultantes da 

execução do objeto desta avença deveode ainda, nesse contexto 

4.1 Utilizar, para a conti-átaçã,:., de pessoal, critérios exclusivamente 

técnicos, de forrr:,,,- obiet:va e imo€:s..scial com observância dos princípios do 
•oapur. de Art. da CF. obseriando ainda as normas legais vigentes, 
,nclusive u3 despes,?: com rerruneração e 

'iantagens de .ru iL ;e ai íe:2 a e ercebda oelos dírigentes e 
mprf.-y‘1,9dc,s da CONTRATADA no ,?.. .•el'rY SUPS for es: 



PR ti. t.j 
SLA_RE-hkRIA 

4.1.1 A remuneração e as vantagens de qualquer iiatxeza a serem 
percebidas pelos dirigentes e os empregados da Orgare.zacão Soca terão 
que observar a média de valores da regíac e i.T.eã valores rlefireder. no 
respectivos conselhos de ci sse el eu converceees eeletnen de treiba!he 

4.1.2 /:\ remuneração e as vantagens de gJaiquei eatieeza a seien'r 
percebidas pelos servidore mueicipais ideados nas Uridades Básicas 
Saude gerenciadas pela Organização ca veà r ,eise..elinades eee 
termos da legislação municipal, mediante autorização da (.2.0N-1.1Rf‘TANTE. 

4.2 Contratar serviços cie terceiro, quando necessario e mediante 
autorização por escrito do Gesto; da Secretaria Municipmi de Saúde de 
Birigui. responsabilizando-se pelos encargos daí decorrentee. sem pre.juizo 
da disponibilizaç.:.áo dos respectivos instrumentos centrateaís. 

4.3 Responsabilizar-se perante pacientes por •-eiienteal :ndenzação 
danos morais, materiais, esiéticos e out:os, decorrente de aeãe, ornissae. 
negligencia, Imperícia ou imprudência, decorrentes de azos praticados peia 
CONTRATADA ou por profissionaie a ela sul-,orginados_ 

Parágrafo único, — A responsabiticiage que trata e item 4.3 estende-se aos 
casos de vícios ou danos advindos de falhas relativas e prestaçao aos 
serviços contratados, nos termos da Lei no. 8.078. de 11 de se.tembro 
1990 (Codigo de Defesa do f:.:;onsurnioor 

4.4 Adotar o embalo e o nome design e dç. eieciae.. - seeee eeie eee 

lhe fora permitido, devendo afixar aviso, em lugar visivei. de sua concliçao 

de Instituição qualificada como ORGANIZAÇÃO SOCIAL. e da gratuidade 

dos serviços prestados nessa condição Administrar os bens moveis e 

irnôveis. cujo uso lhe seja permitido. em conformidade com a disporei° nos 

respectivos termos de permissão de uso que deverão definir as 

responsabilidades da CONTRATADA. até sua restituição ao Poder Público 

4.5 O termo de permissão de use especifieara os bens •:1 seu estado .íe 

conservação e definirá as responsabilidades da CONTRATADA quanto à 

sua guarda. 

4,6 Os equipamentos e instrumental. flec:essartos para CCii7ç; O dos 

serviços contratados deverão ser mantidos pela CONTRATADA em 

perfeitas condições de uso; 

5 Restituir ao Poder Pubie...:o o saldo de., recurss líciti,dre-, resultantes ew: 

valores repassados. em caso de desqualificaçãe e conseqeente extinção eia 
ORGANIZAÇÃO SOCIAL; 

6 Respons-abilizar-se peias despesas e;ou encargos financeiros gerados 
por conta de atrasos de- pagamentos para fornecedores. presiado,-es de 

serviços e funcionários contratados pela CONTRATADA, iiao decorrentes 
de eventual atraso nos repasses financeiros por parte da CONTRATANTE. 



PREFE1TIJRA DE BIRIGUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDF 

7 Responsabilizar-se pelas despesas: multas eiou encargos financeiros 
1:)0 conta de dispensas inadequadas de funcionários contratados pela 
CONTRATADA. 

8 Providenciar imediatamente após a assinatura do contrato, a abertura 
de CNPJ, que será vinculado à Organização Social gestora, especifico da 
unidade a ser gerenciada ao Municipio, devendo apresentar protocolo de 
solicitação de abertura do cNip.i em até 30 dias a Contratante 

O Disponibilizar os documentos originais comprobatOrios das Despesas 
realizadas na exec.,À;.,ão do Contato cie Grstão que serão obigatoriamente 
arquivados a CONTR.RTADA, em ordem cronolégca, ficando à disposição 
da CONTRATANTE (I',3nsell Municipal de Saúde e Tribuna'i de Contas do 
Estado pelo pra7n de 5 (cinco) anos 

O Exe,ctiçao e gerenciamento ír .ito ao sistema informatizado cedido peio 
Município, referente a utilização dc prontuário eletrônico em todas as 
Unidades BRIc. s de Saude 

11 Elaborar e rrrlaritar ii".;aS as ii(thal; de cuidado na A-,:enção Básica, 
manuais POP Revriento interno e ge,enciamento de resíduos nas 
Unidades Bas,iwis de Saúde 

12 Garantir a participação das equipes de Estratégia de Saúde da Família 
e Ate.,,nçáo Pnr.:ána a Sat:::de no processo de educação permanente 
coordenado pe.-a servidora públ;ca municipal responsavel pelo Núcleo de 

Educação Pf:,.rranente da Secretarig, Municipal de Saúde, por meio de 
capacita7.5 e n-ersnis em todas aç terrátiws da Atenção 

2-asica envo:ve,indr, prnJ.:sos iii sittenciais treinamento de feridas, 

hernanizaca.: --,)ir'ro5 sendo cernprovados..._.atta:,..„,es_.d. 1eLw,ias...... como 

atas das reuri lista de .pre.,,e2:;:a. entre outrps„ 

das metas 

propostas. 

14 Comprar ; lial,eriafs rn6dicos hospitaiarestinsumos e medicamentos 

para ciatantia dd abssitànciâ cies serviçcs, em. casos excepcionais: desde 
que autuázauo prev,ank;rice a conra 1.ela iecretania Munk4a; de Saúde; 

15 Comprar material de consumo, em casos excepcionais, desde que 
autonza.Oa previamente a compra pela Secretaria Municipal de Saúde. 

16 Garantir Qualidade da assistência na Estratégia da Saúde da Família e 
na Unidade Básica de Satjcle• 

17 Manter a a.lidzrie dos •••4.tPndirr -ntos nas Unidades Bar icas de Saude 
nos casos de filtas. férias.. V(*erli.,.,p médicas demissar) licença nojo, licença 
f.;vaa e nutro% at.:3,2;ter-.e r,!r.4isskmai do trabalho: 
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18 Manter equipe mínima da E:SF ativas junto ao Minsterio da Saúde, 
conforme Portaria GM MS 2436 de 21 de setembro de 2017 e atender às 

especificidades das áreas de abrangência; 

19 Fiscalizar a carga horária semanal dos medicas Estrategia da 
Saúde da Familia, que deverá corresponder a 40 horas semanais. de acordo 

com as especificiCades da Portaria MS 243612017 W•Terrn,,: de 
Referência, item 4.2, do Edital. 

20 Realizar acolhimento durante o funcionamento em cada unidade 

21 Apresentar em tempo oportuno toda e qualquer informaçao solicitada 
pela Secretaria de Saúde, bem como garanti a qualidade da informaçào. 
inserção e alteração dos dados nos sistemas de inforniaçao e instrumentos 
eYigidos pela Secretaria de Saúde; 

22 Recursos humanos t)aaUficados, com .nabilitação tecnica e ieoal. 
quantitativo compatível para o perfil da unidade e os serviços a serem 
prestados. Deverá obedecer às Normas de Ministério da Saúde MS. do 
Ministério do Trabalho e Emprego - NATE. especialmente a Norma 
Regulamentadora de Segurança e Saúde no r.rabalho em Estabelecimentos 

de Assistência à Saúde. assim como as Resoluções dos Conselhos 

Profissionais; 

23 Elaboração de ecoraapas da E.SF e mapas geowra ,os nas ai-eas de 

cobertura. 

24 Elaboração semanal de itinerário de visitas dos AOS, 

25 Gerenciar fiscalizar e emitir relatório mensal e remeter até o 5 dia útil 

do mês subsequente a gestão da Secretaria Municipal de Saúde, referente 

as visitas domiciliares realizada pelos AOS sendo que os mesmos devem 

realizar, no minimo, 01 (uma) visita mensa por farnili-,3 assistida. cia;lf-a p-a;:f 

PN,A.B e diretrizes do programa ESF 

26 Supervisão direta e indireta dos AOS, realizada pelo enfermeiro 

responsável da equipe 

27 Atingir e superar as metas própostas na questão produtividade 

estimulando a produção. o bom desempenho e a criatividade: 

28 Garantir a utilização do Prontuario Eletrônico Unice de Usuaric 

as informações completas do -,:.;aadrc clínico e sua evoL,..;.ac. irte,Gtars-:;,oes 

realizadas pelo profissional responsável pelo atendimento. escotas  torryia 

clara e precisa, datadas e identificadas com o nome dos profissionais que 

atenderão o usuáro' 

29 Atuabzar cadastro-do usuário no sistema informatizado. disponibilizado 
peia Secretaria Municipal de Saúde, no momento do atenr:hmento e todas as 

vezes que o usuário procurar a unidade de saCide e.nderecr) 

cartão SUS e documento com loto 
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30 Utilizar o sistema de informações dtsponibilizado peia Secretaria 
N/lunicipal de Sa cepara reg ro dos atendimentos: 

31 Atendera Pohtua de Gi,stac., de Pessoas, no tocante as normas legais 
e a Politica Nacional de Hixnailizaçãci, assim como deve -á rriplantar e 
deserr,/{.»ver uma Pol:tica de Segurança do Trabalho e Prevenção de 
Acidentes em conformidade com a NR n° 32.12005 do NATE: 

32 Articular com os demais pontos da rede de atenção prirrária, rede de 
urgência e emergência e rede de Atenção especializada (.1c; Município, 
através de refer.-;nr.:ramento e Contra-teferenciarnento para os demais 
serviços de aten,7.ã.,... ;ntegrarres i.3roporc nando continuidade ao 
tratamento 

33 Garaitir a estantes da munic o a realização de Pfé-Natal em todas 
as unidades de saudei, conforme diretrizes do SUS: 

34 Pesquisa de satisfaço após os atendimentos aos usuários e 
encaminhar de founa pai'a apreciação e análise da Secretai-ia 
Municipa, de 

35 adota! nerir,urtia i 1ediaa uniia;e i de mudanças na carteira de 

serviços nos fluxos de atençà(i coris.-)liciari:)s. nem na estrutuiz,, fisica sem a 

previa e < v o d Seoretai .a Municipal de Saúde; 

36 Propiciar a integridade da conduta profissional, a imparcialidade no 

mane¡o dos casos e o sigilo ezicaprofissional das informações, conforme Lei 

de Proteção de Carlos  n-13.7(9/2.018 

37 Priorizar ;,;ções cara ;.-? redução de mortalidade infantil, como 

puericultura busca ativa de t2lt,-)sos ern Si.,àia de vacina, orient2içáo quanto a 

introciucao •alirre' ta e aiimer;laçâo sauCavel, pata os resç,:on.savels pelo 

menor 

:38 Prionzar ações para redução da mortalidade prematura por doenças 

crônicas não transmissivels. 

39 Alirrienta s ia infdrrriatiz.,.,idon da atenção básica diariamente; 

40 Manter em i;e.531 visivel aescaR iTabalho da furtr.:ionari-ps das 

unidade -.. de sa.de cot:forn i re,:..ornerri (ác) do Trturfal de Contas. bem 

CQJY1t) a dne.-,orm, nt?sçár..! -. due o fiircionarnento da ulidade: 

4'i Prestar atendimento resoluliiio e qualificado aos pacientes' 

42 Reallzar atendimentos e Plocedimenws megicos e de enfermagem 

adequados aos cas.Js. 

43 Manter ati... : -Oizadry. ONES dos rrofissi,..3nats das unidades básicas da 

saúde Cncilisão exclu-Ao e alteracão): 
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44 Organizar as ações de controle de vetores e meio arbienreintogrando 
as ações do agente comunitano de saude e agente de endemias ,estes sob 
a coordenação da Vigilância Sanitária Municipal): 

45 Organizar o cuidado aos agravos crontco . (=forme o cieri - o de 
Atenção Básica; 

46 Organiza o trabalhi:. de Agente Coniurtarib a 
Politica t\lacÁonal de Atençaõ Básica vigente e demais i.ierrr as legais; 

47 Organizar o processo de trabalho das ectjpes da Saúde da FL;inlia 
em agenda da equipe e agenda de cada profissional inf-yr.inte da eoutpe;

48 Organza r a linha de trabalho priorizando os r,dicadores oo Pre.vne 
Brasil, em caso de suspensac ou término ck., Programa Prevrie Brasii. a 
Secretaria Municipal de SPade deverá analisa a riece. .:sidade de aitera5es 
das metas, conforme alterações posteriores do Prograir:.s. Previne Cra.à ou 
outra normativa do klinisterio da Saúde, 

49 Realizar visitas domiciliares, reuniões de grupo com troca de receitas 
e palestras educativas, 

50 Executar formulários para melhoria dos registros oe trabalho 
Acompanhamento do Puerpério: Estratificação de ;isw; em gestafie.s. 
Notificações Busca Ativa, 

Promovei palestras, ;.:as escolas de ac icii) OíU cf.:* ..;grarna SaticE., na 
Escola PSE). instituido pelo Decreto Presidenciai n" ..3.286. de 5 de 

dezembro de 2007. na perspectiva da atenção integral (promoçao. 
prevenção oiagriCstico e fecuperação da saúde e ic., rnação") à saúde de 

crianças, adolescentes e ,ovens do ensine publico basica, no ambito ias 

escolas realizadas pelas equipes de saúde da ateriçao t:; sica e educação 

de forma integrada, por meio de ações de avaliação c'linz, a ensr.;css:-,cial 

que objetivam ilentrticar necessidades de saude e c. rantir •,: tents..ao 

integral a elas na Rede de Atenção a Saúde.; Promoção e prevenção que 

articulem práticas de formação. educativas e de ..saude: visando à prcdnoção 

da alimentação saudavei, à promoção. de pratic,as corporais e atividades 

fisicas nas escolas, à prevc,.nçãc.~., ao uso de álcool. tabaco E= outras drogas, à 

promoção la cultura de paz e prevenção das violências_ à promoção da 
saúde amhiental e desenvolvimento sustentave,l- e Educação permanente 
para qualificaçáo oa atuJiçao dos vc.,fissior,;,1s ztÀ .30;.: .;a. ::jo e --Ám e 
formação de jovens atravès de ações camp3r-f!lhadas o co.resporisavel 

52 Realizar vigilância ativa das pessoas adscritas a equipe. estando 
atento aos sinais de gestação 

53 Acompanhar proativarnente o quantitativo, de consultas de ptã natal 
por cada gestante. por meio de relatórios de sistema ie informação e 
controle manual 
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54 Fiscalizar e exigir dos profissionais da E.SI: o cumprimento das metas 
estipuiadas no item 6 do Termo de Referência e Edital: 

55 A Contratasa deverá entregar as prestações de contas financeira e 
assstencia ate ,:.-, dia 15 do rri s subsequente. 

56 A Contratada deverá atender as diretrizes do Terceiro Setor e instru-

ções normativas do Tribunal de Contas. 

CLÁUSULA TECERA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATA.NITE 

Para execução dos serviços objeto do presente CONTRATO DE GESTÃO. 
a CONTRATANTE obriga-se a. 

1 Disponibilizar á CONTRATADA os meios necessários à execução do 
presente objess. conrorree prevsn neste CONTRATO DE GESTÃO e em 
seus anexes, 
2 Garantir os recursos financeiros para a execução de objeto deste 
CONTRATO DE GESTÃO fas.ends, o repasse mensal nos termos 
CONTRAM DE GE. -:.5.-f-ÃO e de seus anexos, 

3 Programar no orçamento do Municipies para os exercícios subsequentes 

ao da assinatura do ereseere CONTRATO DE GESTÃO os recursos 
riecessál ios para niis.; de oustejo da extc.uçãr) do objeto 

4 Permitir o uso dos bens moveis e imoveís, observando as condições 

estabelecidas na legisi,;.ação Misnicipal e conforme Plano de Trabalho, 

mediante termo de peilnissao de uso. 

4.1 Para a formalização do enis), O CONTRATAN E deverá inventariar e, 

avaliar previarnente os bens; 

5 r Analisar, sempre que necessário e no minirrio anualmente, a capacidade 

e as condições de ore.stação ce serviços comprovadas por ocasião da 

qualificação da instituição como GiganiZaçãci Socia de Saudei para 'verificar 

se a mesma disQôe de suficierKe nvie ecnico- assistencial para a execução 

do colese conti 

6 Fisealiz.as acompanhar e avaliar a execução deste Contrato, de acordo 

com as cláusulas pactuadas, 

7 Caberá à Secretaria Munieipsl de Saúde instituir uma COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO E AVALIACAO do Contrato de Gestão, que será 
constituida e terá as atribuições conforme definido na Cláusula Quinta, 

paragrafe primeiro. oeste Contrato 

8 Previdenciar e manter atualizadas todas Eis licenças, 
responsaot;Ida s técnicas e alvarás lunto às repartições competentes, 
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necessárias a execução dos serviços obje-i-Gs 
executando pontualmente todos os pagamentos de ase impas- tos lue 
incidam ou venham incidir sobre as atividades exeircála 

CLÁUSULA QUARTA OUTRAS RESPO ..ABILID,-:''.DES DA 
CONTRATADA -- RECILqSITOS BASICÍS PRA PPST•t:7-:- ¡kr) DOS 
SERVIÇOS 

São obrigações e (esponsabiliciades da CONTRATADi,, e requisrtos bascos 
para prestação dos serviços e peno atendimento ao F,'Ligraina de Trabalho: 

1 Responsabilizar-se integralmente por todos os cornarorniissos 
assumidos no contrato de gestão e seus anexos 

2 Garantir o acesso aos serviços prestados de forma integrai e continua 
dentro das metas pactuadas: 

3 Garantir que o brocsc de trab:?!ho transcorra o forma or9arri7ad e 
sistematizada, 

4 Afixar em locai visiwi.1 dos senirços deste de 

Referência a‘nso ao públco, de sua concição :e CE uali cad "co 

Organização Social de Saúde: e da gratuiclade pr,2stacic.)s 

nessa condição. 

5 Afixar as escaias de trabalho de Tonos Gug' 
prestam serviços nas unidades de Saúde: 

6 Publicar. ri:.) Onsizo max:mc de 90 :.rlovent31 os i:.ontados da 

assinatura do Contrato t'.e Gestáo: reg n . OS 

procedimentos que adotará para compr, com ernp::go de. recursos 

provenientes do Poder Público, devendo adotar os procedimentos previstos 

na Lei 8.666/93 até que publique o referido reguíamente; 

7 Permitir constante norripanharnenti::, e avaliação de sua atuação 
como OSS pela Cornissa4-3 de Fiscalização e ;\vairaao designada pela 
Secretaria Municipal de Sande, atraves de instrumentos ,!- orios• 

Manter registro atuaiizado de t3cios 
a qualquer momento, as fichas e prontuarte!s da clientela. assnri como tocos 

os demais documentos que comprovem a ,.;onfiabilidade e segurança dos 
serviços prestados 

9 Atender de imediato ás solicitações elou piojeros especrficos da 
Secretaria Municipal de Saude, iais como epmernias. pandenrilas, 
calamidade pÚblíca. estado de ernemencia e ações de otiidade im'iblica na 
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área de atuação Nestes casos, será possível a repactuação do Contrato 
de Gestão, visando o equilíbrio econômico-financeiro. se houver 
necessidade.. 

10 E. le.3 1^1h C;ONTR 'FE nris prazo..: e instrumentos por ela 
retaioí,os eícu outios ,nstrumentos de avaliação e prestação de 

contas, tais como: Relatórios de Atividades expressando a produtividade e 
qualidade da assistência oferecida acs usuários SUS, os Relatórios de 
Execução Financeira, expressando os qastos de custeio e investimento dos 
serviços e os Relatórios de Execução Fisciel tratando dos pagamentos de 
taxas e tríbulos além de pagamento (folhas) de pessoal e encargos 
trabalhistas todos acompanhados das devidas comprovações e assim 
SL'CeSSivarre0t e ,1!irrienta mensddrnenie o sistema do Portai de 
Transparência da CONTRATADA e ca CONTRATANTE. incluído as 
prestações de contas financeia e assistencal, plano de trabaiho 
documentos fiscais e outros documentos necessários 

11 Desenve;ver as atividades de vigilância em sande de acordo com as 
normas tegislacáo e diretrizes em vigor.

12 bens e nuiritê..1 .;. SoD sua ql,;:V.da, 'devidamente 
ã1.1(i:, .-'. ;",": :•";Cdo C.',o»)1ï,,,-\41c, de iestão táreas. 

equiparneritc.)s instalações e utensílios) em pe.rfeitas condições de uso e 

aqueles que nao mais suporiarern comprovar ciue 
depreciação foi ,•.::,-,itinpativel com a vida utd uaianticla peio fabricante; 

13 Realizar o. aius s necessáric,:-i, guardo a oferta e demanda de 

serviços de a,,= .10 com as rheceis,:, dades da população usuária do SUS e 

definições, do CíP '7";r3t:!(.1f-) 

14 voiper o i teioa de .11.,;-i. de .,(al.isfa e pc,s- -;:t:..,r,dimento 

serviço de atend,nriento ao usuário -,,,,mitindo os respectivos relatórios 

mensais a partir cit-..) me de vjéncia co Cc..inii-ato de, Gestao: 

15 Utilizar ferr3irientas gerenciais doe facilitem a horizoritalizaçao da 

gesta° zia gerericia ;..).rol'ission4: e educação continuada além 

do enfrentameia:., ,Jas questões corporafivas. rotinas técnicas e operacionais 

e sslt..?r, "z; S, ,is , ;jotp ações 

16 ad:ninfs",;'ativo-

finant.„era com atiri-t.i.ira de ;:,ianilh•,:r. '.1nanceica,:-.; e de custos para 
accrnpannarreriti , d•és c;ai-tes 

17 Alimentar c!'; de informações vigentes ou 

novos que ie , se, ou em 

18 Inch- quale;ue, dano ou we10i2:u de qualquer 

naturez:-..1  ? C :•••-!C, como peia 
,ndenizacáo lecorrentie. açac J orni são voluntaria. ou de 
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negligència, imper;cia ou imprudér a. que seus ageules 'es qu de. 
causarem a paciente, aos órgães d JS e a teic.:eji,:, a::3ti,-ff. 
oem corno aos bens ç hIc m5ves --3h 
assegurando-se o direitc: de defesa e anlioação (.1„.intçãe •Jon?:-a o 
responsável nos casos de dolo ou culpa. sem prejuizo :.!a aplicação das 
demais sancOes cabiveis: 

19 Resfituir em case denquaficação. do,3 
recursos líquidos resultantes dos valores.. dele rec;ebdo;, 

20 Prestar esciare,cirrieltos a Secretari& Mur pa de::Jalicie poi esciito 
sobre eventuais atos oufr. t.r.)52; ilotic;a J' os r...1,re 
independentemente de sciticitacão, 

21 Notificar a Secretaria Municipal de Saúde de e,/entdai alteraçao de 
sua razão sciai ou de rr.s.„ii-An:;iÁm ;‘..ra 
no prazo de 60 (sessenta dias contados 2 p;,?f.' !" dr; i- ,stir, de,
alteração, acompanhado de cópia autenticada da Ceoidãn 
Comerciai ou do Cartório de registro Civil das Pessoas Jurídicas. 

22 Transferir, integralmente à CONTRAl.ANT`-' er co.-io de stratc cid 
extinção da CONTRATADA (,) patrimônu... . "c.3 doaçber; que he r im

destinados, bem corno os excedentes financeiros decorrentes da prestaçáo 
de serviços de assv.stência 3 saúde cujo usr ide 

Encaminhar as informações rece-..z a 
atualização do sis.terna de infofmnão em saúde junto ao M seno da 

.Saúde e Estadr) 

24 Não adotar nenhum:1 medida unilatei ai le inuci nç,i no prugram,a oe 

trabalho sem aprovação expressa da SECRETAf lA MUNLAPAL DE SALDE 

de Birigui . 

25 Manter equipe de tistrat iad Saúuu i'arn 
não haja preiuízo de repasse orçamentarto ;;:ie l,1. 1::•,tedo da Saúde para o 
Municipro. Prever profissionais de todas as catesorás sendo obligatoua 
substituição imediata (até 05 dias uteis.L. qu id,) da 
por licença maternidade eibu licenças mécncas superor a 15 

dias 

26 Selecionar e contratar profissionais devem ser conduzidos de fc.-irma 

publica• objetiv3 e írnpess(::al, para que po,-...,;g1 
necessidade de substituição de profissior ais desiq.yacs. por peordc. oe 
dernissao ou por dispensa; urna vez que deve- se considerar a existência de 
Processo Seletivo vigente e a Priorização pela continiAdade cnntratuai dos 
profissionais ia ,,Áincliiatios Aos serviço::; ofojet s desta 
27 Garantir que os profissionais oi)i tdos terãr.-.; seus saiarios 
registrados conforme legislação vigente; 
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28 Utilizar para a contrataçao de pessoal: critérios técnicos inclusive 
quanto ao gerenciarnento e controle de recursos humanos, observando as 
normas legais vigentes em espenal as trabaihistas e previdenciárias: 

29 Garantir 3,os funcionários oúblicos estatutárjos a integralização de 
suas ações junto a equipe de saúde 

30 Dispor de mecanismos para pronta substituição de seus profissionais 
em caso de faltas. de forma a não interromper, mesmo que parcialmente 
etou preiodicar os seiviçes pesado s à população; 

31 Responder pelas obrigações despesas. encargos trabalhistas, 
securitarios_ previdenciártos, fundianos e outros, na forma da legislação em 
vigor. relativos a.. f.,:g.Tiprç,,tga- tios 3u -. :(..3lar,3o -aolor,...:s otilizadce ria execução 
dos serviços ora contratados, sendo-lhe defeso invocar a existência do 
Contrato de Gestão. para tentar ey.irni -s.,.e daquelas obrigações ou transferi-
las ao CONTRATANTE, 

32 Cuidar e coorar para que todos os empregados, terceiros contratados 
pela OSS, bem corno os servído,es de c2i-reira deverão portar identificação 
icrachas.i e est;.:ii• dEso.i'dnirente quando estiverem no 
exercício lei tzonEs. 

33 Garantir a p,;;,rtiospação ck todos os profissionais nas ações de 
Educação Per-olaY. .,-ol.e. ob1etivanO3 3 traba9;0 interdísoiplinar, a diminuição 
da segmentação trabalho e aimplartaçã. c.) Jo cuidado integral' 

34 Executar as açOes de ecrutamerto, seleção e avaliação de 
desempenho das equipes de s-,i.iúde, gwantindo una composição que 
contemple todos :2,5 profiss;onais oas et,p :À,dades extgicas: otavidai -nente 
regt trad u '2;(-r,536hOS ij ç Estsds r)aule, em 

quantitaIve suficient conforrot., . t;pulada no Termo de Referência para o 

atendimento deF,, de nydo goe unidade r.,.afize a atividade 

assistencial que. neoutào, 

35 Ciwantif ou,s. toáos ;:ro'i'issionati qui? t.--xecutarn aç.oes eiot: 

serviços de sakie nor ela ;:rrro- adoi:',, .3tivcs cstinjarr drividarnen'.9 

cadastrados rir: 

36 onedice , quaiificados para 

atender t.o. t -,Incas Jovens. aciuios. ges siiies e idosos, de forioa a oferecer 

aos usuarics ser,,,ious assisteooiao) ,....k;: 

37 Garantir que Profissionais responsáveis pelos serviços médicos 
tenham formação em curso cie kledicioa, e,T1 nível superior, poi instituição 
reconhecida pe d a.CiLi;.,.1.4Z.,;á...), ciew3íão, ainda, estar 
registraooa no cesoecisvo. conselho proïtãsloaL No caso oe corcuataçao por 

parte da )55 cÁ)ro, Jx.t:ei.:or, deverá 
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exigtr exame dev tdaçc do diploma (-,.:rnitdo 
publicamente reconhecido no BrasiL 

38 Garantir que os profissionais contratados pele Os paTi os 
serviços de saúde objetos deste Terr•I'*.} Peferèrv•Ja deverár.-., €e! 
comprovada e adequada formação ao sereic:; de:s.emnenhado e estar em 

com suas ob;-ioçôes itiner aos r. -.s:,t;, -:,!pjos 

39 Os enfermeiros deverão ta.; formação no minimo em curso de 
Enfermagem. em nível suoerior. por ;nstittitr:ão rery:4rh.ec.tda De2c Minsterio 
da Educação, e deverão. ainda, :estar reTs..,trados no resr_tectivo c ho 
profissional 

40 Os Técnicos de Enfermagem deverã,:,) ter formação ?m curso técnico 
específico para Técnico de Enfermagem. e :.-Jeverao, ainda estar regstrados 
no respectivo À-Jonsel ic pro:iss.!°,-,a1 
de Enfermagem; 

Garantir que os demais profissionais nvov10 diretamente na 
prestação dos serviços de atenção à saúde deverão estar registrados no 
respectivo conselho profissional e atender ás noimas e reouisitos próprios, 
conforme a regulamentação do Ministério da Saúde (MS); 

42 Garantir que os coNrat;-is entre a OSS e terceiros reger-se-ao Pelas 

normas de direito i se esta-ece,-ido eL.ao c:;le quaiquer 

natureza entre os terceiros e o Poder Público. 

43 Disponibilizar ao Município, a qualotier tempo. Afoirnações sobre a 

contratação de terceiros pra a execução dos servIVÇ. r lus pa fios 

de comprovação das condições de capacitaoão leonica e financeira. 

44 OSS se obriga a prestar contas e apresentai ao Municipi:3 os 

documentos relativos à cc,retà eXCC.UCàO OE?.5 uns oroanões tLabaii sias 

dos seus servidores ethweqaoos na execuy.,1,-) dste .::c;r1tr3ic;. 

45 Manter em perfeitas condições de higiene e cunservaçan as áreas 

fisicas e instalações objeto deste 'Termo de Referencia 

46 Promover ambiente acolhedor á- comunidade nteri,a e e,<tern:-,i dos 
serviços. 

47 Atender os pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e 

igualitario, mantendo-se tn":rnpre a ,luatida:ie pi-estaça.o dos :ser,,icos 

contratados:

48 Obedecer aos princípios e diretriz.es io isterna único de saúde. 

49 Obedecer aos Protocolos Municipais ou oAros insitumentos que os 
substituam nas prescrições de medicamentos' 

50 Possuir o Manual de Rotinas/Procedimentos, Administrativos de 
Funcionamento e Atendimento. atualizados e revistos penodicainente em 
conjunto com a ._';ecreraria \ifunicipalde Sau' 
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51 Possuir o Manual de RotinastProcedimentos Assistenciais, 
atualizados e revistos periodicamente em conjunto com a Secretaria 
Municipal de Saúde As rotinas e protocoos devem abordar todos os 
processos ei o n assistênca que r..einte,rnpiern desde os aspectos 

os operacionais e técnicos, incluindo aqueles 
relacic;na,Jus 2 segurança do Trabalhe) de acordo com a legislação vigente: 

52 Dispor de Serviço de Medicina c Trabalho: a fim de atender o 
prevtsto na iegisiação trabalhist bem com() a nr(s?seevnão da saúde do 
Trabalhador. 

53 (.:.;aranti( .3reenc.fiirne! . `c prontuáno para cada paciente com as 
t..;c c. lr;!• .:.; e sua eVelkiçãO. todas 

devidamente c. ta cie fox-2. precsa, assinadas peio profissional 
responsável pe atecicknento e devidamente ordenados no Serviço de 
Arquivo de Prontuários, seguindo as diretri:f.es da Lei de Proteção de Dados 
n° 13.70912018 (t.GPD), 

54 Manter Serviço de Acolhimento ao Usuário o qual deverá atuar de 
maneira '..11.-ticulaft.:3 OuvnioP9 SUS: 

55 marte!. o- an:t fins cie a,:;oíc annan-iento 
e avaiiaçáo io ecursos aplicados à execuçao contratual. 

CLÁUSULA QUNTA —DA COMISSÃO 

O ac,(.,; nhair;e. ; :-) av3liaçao a c ação do pfese;-;te..: Contrito de 

Gestão serão feaiizacix:)55 pela Secretaria Municipal de Saúde com o auxilio 

da COMISSÃO DE: .,,COMPANHAPIENTO E AVALIAÇÃO. 

PARÁGRAFC FRiMEIRO - C DE i:I.C3MPA.N1H,,N.MENTO E 
AVALlAf -ti esta na f...ei 
Municinai 5 1)erreto Nie .nqP, rje 1(2.17 2ei:-?:?. bem como por 
reptesentantes lo Conselho !ViLimcipal de Saúde e terá as seguintes 
,'esponsabilidades 

a Utilizar instrumentos para o monitoramento, acompanhamento e 

avaliação do Cor -aio de Gestã:',: 

b Anal,sar n:- •. t.'1c'eS de es,oi.V.es da oilanizacães 

Arak.sar- tn.naliSe C.,..,i?.tntitatrvas 

d 1.5ernas Questões administrativas correiata$ aos tramites de 
avaliação, acompanhamento e fiscalização do contrato. 



PARÁGRAFO SEGUNDO — A Cotnis o o cornpanilairento e .Aiyaiaçao 
deverá se reunir trime.;stratrnente para ava : a execiiçâo do onr.r.s.,
Gestão e elaoorar o Relatório de Análict,e de Me qtCtj\; 

Qualitativas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — ús Relator 
Comissão de Acompanhamento e Avallação oeverão ::;er encaminhados ao 
Secretário !Municipal de Saúde; para deliberaçáo e pr,:ivicl ricias que ! itãar 

CLÁUSULA SEX.TA - DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE terá ;.3sseffado o diretc) de fisf,^,ali7a:ão ci,t3 
dos recursos por 
Contrato de Gestaa CONTRA.INCA y livre acf.,.._'ss.;de 
servidores designados para controle interno da aplic:a<Ao dos recursos 
municipais repassados, a fv.ialquei tempo lucl f. a tudesos atos e gatos 

relacionados direta ou indiretamente c= o preSE.',"de 

CLAUSULA SETIMA — DA PRESTAÇAO O CONTAS 

A CONTRATADA deverá prestar .s,ontas'a 

a Prestação de contas mensal no aia 15 do t" a() 
recebimento do recurso med;ante aorezeri cân 
realizadas e da aplicaçã ousus reeCniCiOS de -:. ..(3f;ju L.;ri o JoilArato 

firmado e o Programa de Trabalho aprovado, o Sec(eiae•ia Municipal de 
Saúde, 

b Apresentar prestação assiste ca cows-.(2ij ia der. d.tdo c.:;31itinivf.rs 
quantitativos dos acendimentos mensais e -e.lacot-i;3dt-. . as 
ações que demonstrem o;2tençao Jas ne çie q 4dJe Quaritgiôie 
definidas no Programa de frabalho e em r.,r)ne,:irdáncnc. o o instii Jetkento 
de Acompanharnene 



SE c R ETAR1 A MUNILLPAL DE SAÚDE. 
o Apresentar relatório de execução físico-financeira, mediante relação 
dos recursos repassados pela CONTRATANTE: 
d Apresentar cópia dos extratos das contas bancárias específicas, 
conforme ela ) i.lk•,"r oitava deste contrato. 

e Ai:, •?s:s•ritai. oornprovantf.•:, de recolhimento dos recursos aos cofres 
públicos dos valores não utilizados quancir, houver, junto à prestação de 
contas anual, ate 31 de janeiro do exercício subsequente; 

f Presiação de contas anual, nos moldes das instruçõe.s específicas do 
Tribunal de Contas do Estado de z,..›ão Paulo. 

g Dísponibiliz8r íntarnações financeiras e gere.nciais para auditorias 
realizadas ço eot .sas externas e por org s de contrcÁe e..statí.:.1s, sempre 
que soi!Uadc.J peK,;, Secretaja Ivlunicipal de Saúde do Município de Bingui; 

h As diretrizes referente a prestação de contas serão especificada; após 
a assinatura do contrato, pelo Terceiro Setor da CONTRATANTE; 

Alimentar mensalmente o sistema cio Portal de Transparência cia 
CONTRATADA e da CONTRATANTE, incluído as prestações de contas 
financeiras e assistencial, piano de trabalho,documentos fiscais e outros 

CLÁUSULA OlTAVA - DOS RECURSOS FINANCEROS 

Pela desh CONTRATO DE GESTÃO, 

especiti 31.1 CONTRA.TÁNTE repm.sará à CONTRATADA 

no prazo e condções constarite,;. neste instrumento, a importância global 

estimada de R$ 9.587.066,52 (Nove milhões, quinhentos e oitenta e sete 

mil. sessenta e i;eis re.ais e cineuenta e dois r.entavos 

PAR Á f,:.; D.() ';aPUt "

(No.'' .) •;,.'iri,)2ntes 

oitew:a sett.. 7.inquerim e dr.si:f certavos): 

c,orresoondente a este :,,,,xerncio .5nanc.:eim onerará a seguinte dotações 

orçarnenf:ánas na exercício de ujc. dar-se-á na modalidade 

CONTRATO DE GESTÃO: 

ttiatut'eza de Despesa: 

de"!''''er."»ri-,•':o Pmr:dio 

ic ("_'.. ame.-..--,tária 41 
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SVCRETA RIA MUNICIPAL DE SAÜDE. 

Nota de Reserva 4974 

Nature/a ck Despes.:z 

ç'onte cie Recse 05-Ri urso 

Dotação Orçamentária: 448 

Nota de Reserva 502:3 

PARÁGRAFO SEGiUNDC - O vd!or •e.y. .,“ -ite, do ex Licirli subsecii te, 
correra por conta dos recursos consignados n? respectva 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá zetar pelo equilibrio 
financeiro entre receita e despesa, de mod(T, a evitai defici:( :.-)rçarTlerirádo ou
financeiro. Os recursos repassaios C.(:).NTR.it\TADA devi,mi ser iar-ilico.fi:)s 
no mercado financeiro: e os ieiiii-tadds Jc apca c selam revertio,3s, 
exclusivamente aos obIetivns do presente CONTRATO DE GESTÃO 

PARÁGRAFO QUARTO — A CONTRATADA deverá m(-)virri{',-ntor recursos 

que lhe forem repassa:dr:4s peia CONTRATANTE em (;3rtta.-, c.()i-rerv-.es 

especificas. em t)aricoptir indicado pe;a CONTRATANTE constando (: :_,MC.) 
titular a própria CONTRATADA, cujos saldos serão obrigatoriamerite 

aplicados conforme attige o. §, 4 da Lei ',..ederai n'' 
posteriores 

CLAUSULA NONA - DO PRAZO CE ViGENCA 

O prazo cie vidência do presente CONTRATO DE GESTAO sara de 12 
(doze.) meses, tendo por termo iniciai a data em que a Organização Social 
assinar o termo de permissão e iniciar a gestào: podendo ser prorrogado por 
até 60 (sessenta) meses, desde que ?- aja cúnGordãncia de .-rnbas as pares 
e fique demonstrada a cc-,nse,:-.LiçAo dos ob;er ivos est ,,,.1e(4,c.,-)-*_, e ias. re s 

estabelecidos 



PREFEn. URA DE BIRIGUI 
St.'.CRETAIU.A. MUNICIPAl.. DE SAÚDE 

PARÁGRAFO ÚNICO -- O prazo de vigência contratual estipulado nesta 
cláusula não exime a CONTRATANTE da romprovaçào de existência de 
recuNo rçarr rà.,,•rz,t a efeftía r i.lid e: d ryestação dos 
seniiços exerLiclos financeiros subsequentes ao da assinatura deste 
contrato. 

CLÁUSULA. DÉCIMA -DA MANUTENÇÃO 

A CONTRATADA Tica obrigada a prestar assistência tecnica e manutenção 
preventiva e corretiva de forma contínua, aos equipamentos disponíveis e 
utilizados nas unidades de saúde. 

CLÁUSULA DÉCMA PRtiVIE;R.A DAS COND;ÇõES E DO SISTEMA DE 
PAGAMENTO 
No primeiro ano de vigência de presente CONTRATO DE GESTÃO; o 

somatario dos vaiares a serem repassados fica estimado em R$ 

9.587,066,52 (Nove milhões, quinhentos e oitenta e sete mil, sessenta e 

seis reais e cinquenta e dois centavos.) sendo que a transferência à 

CONTRATADA e.feti\,aos f-riJ,Liiante a iberacão de 12 (doze) parcelas 

mensais no valor z.4,2, inventa e(àito reais e 

vinte e 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As parcelas mensais serão pagas até o 50

(quinto) dia útil do mês subsequente aos serviços prestados. 

PARAGM,M. SEC', . Acc.,tn nname -;P:p e avaliação 

ealizará ,':lvahai-á. trimes• Irnente o rompimento das metas através dos 

Adic-adores An,:xo II - Metas de Produção — Parâmetros para 

pagamento e avaliação de desempenho por linha de serviço. determinando a 
pontuação para a faixa de desconto do repasse podendo gerar ajustes 

financeiros a MENOR nos meses subseauentes. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTRAFAD.A deverá anre,sentar as 
certidões negativas (ou pos;tivaz; com ,._?teto de negativas) de INSS. l'GT:; e 
GFIP,INISS, Conjunta e CNDT, devidamente atualizadas, oara viabdizar 
repasse das parceias men s, a parw do segundo rtiéti de contrato. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇAO CON1RATUAL 

O presente CONTRATO DE GESTA°, bem corno os seus anexos, deverão 
ser anualmente revisados e poderão ser alterados, nu totalmente, 
mediante prévia !iistTie va (; rkt) ir c.orin (."fr-cl n5(_‘. dn 
interesse de ambas as partes e deverá s(i, ::¡_;bmetii-,o í-lutori.2?0!--; do 
Secretário fvlunic,ipal da Satide. A incorporaçáo cie novos ser-viços acarretará 
um reeaullibrio econôme:-Çirãriceiro du CONTRATO DE GESTÃO 
observados os iimites legais. 

PARÁGRAFO UNICC) anexc,is ',:;ONITRATO DE 

GESTÃO. em razão de seu carater ti ansitói--.:. .-sáo passivei.s de substitua,:ao 

e atualização a fim de contemplar novas cliretrtze.s de interesse da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A rescisao do presente CONTRATO DE GESTA° obedecerá as dispostçbes 

contidas nos artigos 77 a 83, ia Lei Fí- eral n" S.036i9: aIte.rar:.....es 

posteriores e. espeua!mef , diarte da constatação dos seguiutes fatos. 

a A não realização das aços e serviços de :-.->alide contratados.. 

b A cobrança de wtaisquer c a dceii r ; a 

c Mudança na capacidade operativa do ec,tabetecimento de saude, sem 

acordo prévio, 

O Paralisação da pi.estação do stzl-viço sem 
comunicacao a AdurunIstiaçáo 
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e Não atendimento de determinações regulares da autoridade designada 
para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, bem assim como as 
dos superiores 

f: O nao Teoesse, es aceros is umento contratual 
pelo gesk:)! da saúde. além do prazo permitido (90 dias). 

PARA RAFO PRIMEIRO - Verifieada qualquer das hipóteses ensejadoras 
reseeáo contratuai prevista no artigo 78 da Lei 8.666/93 e alterações 

posteriores o Podei Executivo pri:.)vid.:-,riciará a revogação dos termos de 
perreissãe oe ese les nees eiáteieee feee.7,ecee dispesi.y. .. da 
CONTRATADA. eãe ORGANIZAÇÀC SOCIAL direito a 
indenização sob qualquer forma, salvo na hipótese prevista no § 2'1 do 
artigo 79, da Lei Federal n" 8.666/93 e alterações posteriores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A rescisão pecie.ré -;-se dar por ato do titular da 
SECRETARIA MUNICII:.'AL UA SAÚO , apus da COiVii SÁG 
DE FISCALIZAÇÃO E. A\JAelAçA0 e da Ãssi.,;ssona juridica da Prefeitura) de 
Birigui. 

PARÁGRAFO TERCEIRO Em caso de extinção do contrato por rescisão 

unilaterei )oi parte ONTATANTE. eee-: reão i.lec,cera de má gestão, 

eulpe e, ,! •:4.11 : uJstes 'dkítiv,)S 

a disperu do pei,-,st•icli conua,,a co peie CAGA:NU:AÇÃO SOCIAL para 
execução do objeto deste CONTRATO DE GESTÃO, devendo ser 
considerados os valores repassados mensalmente a título de 
provisionamento e não eximindo isto da obrigação de proceder ao 
Drovisionamento pertinente secundo as normas té'enicas de contabilidade. 

PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de rescisão anilaei-al por parte da 
CONTRATADA esta se obriga a continuar prestando os serviços de saúde, 
ora contratados, sRlvo dispensa da obrigação por parte da CONTRATANTE, 
por um prazo mínimo .:e? 90 !neventV liaseentades :eartir da denúncia do 
COÚTRATO DE GESTÃO devendo, no mesmo prazo_ quitar suas 
obrigaçõ€e; e creste,. cevas ee sua LONITRATANTE. 
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PARÁGRAFO QUINTO — A CONTRATADA lerá o prazo máximo de 60 
(sessenta) dias, contar da data da esr.;•são c.,-) Contraio paraqut as 
obrigações e prestar coritás ae ,.,e-ericiarren! à CW4TRA1AN1E. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS PENALIDADES 

A nobservâncla. pela CONTRATADA. de cláusula ou obrigação 
constante deste CONTRATO DE C2'r.. 1.31ÃO seus APeXers. :-;ti de aever 
originado de norma legai ou regulamentai pertinente, autorizai.a a 
CONTRATANTE, gai-antif.a as.; 
sançÕeS previstas nos artigos 81, 86. 87 e 88 os Lei fede i n'' 8.36ÁV93 e 
alterações posteriores, combinado com o disposto no § 2' do artigo 7" da 
Portaria n° 1286193. do Ministério da Saúde quais sejam: 

a Advertência por escuto; 

b Multa: 

bi de 10% (dez por cento) sob.i.e 

b 1 a) Nao da nlcio aos serviços contra.,ados no prazo previsto. sem motivo 
justificável, 

bl.b). Descumpritne to de qualquer clausula contratual; 

bl.c) Interrupção igual ou superior- a 5 r.;inci:A dias cori;dof. sem 
justificavel aceito pela contratante 

b2) Multa de 20°. (vinte por cento) soPie c:2 valor tot ii 

abandono dos serviços. ora contratados 

c Suspensa° temporarra de participar de licitações e de (..--ontrarar com a 
Administração Municipal, por prazo não supehor a 2 (dois) aios. 

d Declaração i7.4e inidoneidade pata licitar e contratar com a Administração 
Publica. enquanto perdurarem os motivos delerminante da, p..itução ou até 
que seja promovia 

e Perda de qualificação como Organização Soctal no árilbile: do Municiplo 
de Birigui-SP. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — A imposição das penatidactes previstas nesta 
clausula dependerá da gravidade do lato qou as motrvar, i.orrsideradw., as 
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circunstancias objetivas que o tenham norteadw e dela será notificada a 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As sanções previstas nas alíneas a", "c" e "d" 
desta cláusula poderão ser aplicadas juntamente com a alínea "b" 

PARÁGRAFO TERCEIRO — A CONTATADA terá o prazo de 05 
(cinco) dias para :i--4e.:rpor recurso dircfti ao Municipal da 
Saúde. z:orltallos ;:f a iaa de publica(Ao ciaI de ívcSãO 
çelaPv s •;.plic..'aça() pemalidades 

PARÁGRAFO QUARTO - O valor da multa que vier a ser aplicada será 
comunicado à CONTRATiADA e o respectivo monantc sara descontado dos 
pagamentos oeido,, objeto coniratual. 
garantido Odr-el.t) f:_h3 COtr RATADA. 

PARÁGRAFO QUINTO - A imposição de qualquer das sanções estipuladas 

nesta cláusula é independente e não elidirá eventual direito de regresso da 
CONTRATANTE corra autor pessoalm te resporsavel por prejuizos que o 
fato gerar.inr da nenakiade acarretar para cest,-)rPs do SUS. seus 
usuár;os criminal 

1.,•¡1) 

CLAu SULA DE  IMA QUINTA - DISPOSIÇOES FINAIS 

médicos 'Ou 

outros c•.ol-ní.)ierner, assstência devi,...ia ao paciente 

2 Sem prejuízo do acompanhamento da fiscalizaçãe e da 

normatividade suplementar exercidas pelo CONTRATANTE sobre a 

execução do r.:Je>ente CONTRATO DE GESTÃO, a CONTRATADA 
ieconhece a orerrogatie de controle e autoridade normativa genérica da 

lireçao o. ,onal Sistema Uriieu E.iJe dccorrente da Lei n° 

53.080/9C C)rgá:1,:a Saude), to qu,c. dec ente 

de t -,?3s r .-.),noeté.nc s ne_)rrnauvas seráoeo cie roo aditivo ou de 
,Dtificação uirigicia à CONTRATADA 
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3 A CONTRATADA poderá a qualquer tampo e meoiante justificativa 
apresentada do Secretário l4unicipw da Saikje e ao Prefeito Municipal, 
propor a devolução de bens ar Pode r M,Joicipa •s.!d(,, 
a ela permitido e qe não rriaJs sejam necessaricks ao cumprimento das 
metas avençadas. desde que al.iu'izajo pelo(a) SE.icretaric(a) M.Ánicipai de 
Saude e Prefeito Municipal. 

A CONTRATADA dever manter, durante toda a execti,:ão deste 
Contrato, tonas as condições de habilitação e quaiit caça° exigidas na 
licitação. 

5 É vedada a r,:eSg.á.0 tote pn al n conZraïo oe gesta.,: pela 
CONTRATADA. 

CLAUSiJL.A DÉCIMA SEXTA - tJA Pt.38t.K.",AçÂO 

O CONTRATO DE GESTÃO será publicado ria imprensa Oficial de Birigui. 

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - ' FeR.") 

Fica eleito o Foro cc Comarca d Birigui, com renuncia de quaue outro: 
por mais privilegiado que r», -aSqu,.. r questões oriundas 
deste CONTRATO DE GESTÃ.C, r. ãc rnideren' ser resoiv K1 a s pelas 

partes 

E por estarem justas as partes esn o preente CONTRATO DE GESTÃO 

em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

ririjuI óe Juiloo de 202 

U3-211Cir0 fAafteÁs Milani 
,-Pri,!if0t-c; Municipal 

: .:ássia Rita Santana C&estine 
Municipa de Saúde 

JULIO 

Júlio César Silva do Carmo 

„., 

Diretor Administrativo Financeiro da Organização Social Mãos Amigas 

'Testemunhas' 

1-
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Anexpi 

ç'lano deTrabalho a se eáborado, em folha a logo da Organização Social, a partir 
ja proposta ?.ecnicc., e financeira apresentada no Chamamento Público, contendo, 
também. o dimensionado de Recursos Humanos, conforme as seguintes planilhas: 

Dimensionamento de Recursos iii.m-ianos: 

Cal.egoi 3 Profiss : Modalidade; de 
ca_mtratação (") 

Carga i-4.0r 
Semanal 

CLTIPessoa Jurídica -Ri 

Remuneraçá6 
Categoria JornadaiGarga Salário Insalubrida Adicionais 

Profissional horária semanal
/Cargo 

Quantidade a 
contratai 

BeneficK)s - RS 

(1 Para a OS -completar com beneficios concedidos: 

(1) - Anexar a rei-ação de adicionais ou ctratificacões utilizadas por categoria 
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Anexo II 

Plano Orçamentário e Cronograma de Desembolso 

Posterior adequaçáo em consonância á entidade vencedora (valores inerentes 
PROPOSTA FINANCEIRA da OSS vencedora, conforme Anexo V — Planilha de 
Despesas/Custeio do Edital, 
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ANgX.Q.111. 

Metas de oouçao- Parametros para pagamento e ;Avaliação de desempenho por linha 

ile serviçG 

METAS PARA AS 28 EQUIPES DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMiLIA: 

mÉo!co 
'Descriçãõ de Atendwnentos Meta (mensal) ,Meta (anual) : • . _ - . . . . _.., 4 

Consultas programadas e espontãneal 1.9.600 . 235.200 
(.(i)citisos puerperal e pré-natal) 

Visitas Domiciliares 

'Grupos 

rylatriciarnento 

448 

56 

5.376 

672 

336 

'í.:1-freserição de Atendimentos Meta (mensal) Meta (anual) 

-,i2-v;olnimento e Consulta de Enfermagem 4.480 
. _ ..... . .. 
\/sitas Domiciliares 

. . 
‘,/sitas Domiciliares Puerperal 

5;5.760 

• S60 6,720 

A média consulta puerperai terá como base 

o cJc ar") a!le-•or (90 atendtmentas¡ 

_em 2022). de pacientes atendidas no Ambula

1,.5n3 de 1):aúde Mulhef. 

O número de atendimentos poderá variar de 

-r1.:::roarea pra r^n!coárea pois número de• 

ráscidos vivos varam le acol-do com a carac-• 

le,:ístJczi t(?n.tório. 

-:.)ie.ta Preventivo .680 20 160 

1.344 

stes rapou para 1.-Vv em popula(A.> 5 040 

ave e powitana 

1 stesvápidos para Sfihs em população; 420 5.040 

&ave e prioritária 

Matriciamento 8

Procedimentos 4 203 



Di. SAUDE

TÉCNICO DE ç`kl.FF_PMAGE,IVI _ 
Descrição de Atencfv,irientos 

•Procedirrientos na unidade 
_ ... .. . . 

•• •• 

Meta (mensal) Metal (anual 

Visitas Domiciliare,zi 40n 

134.46 

800 

Grupos 112 1.344 

NIETA:t; QUALATATKIAS CONFORME PROGRAMA PREVINE SPASIL 

Descrição 

Froporção de gestantc. .. CCY1 pEo 

•izaoas, sendo a prinieua até a 20 semana de gestação 
___. ... 

Proporção de gestantes com de exames para sfilis 

Cobertura Vacinai de Potiomielíte ii-,atriz.3da e cie Pentavaie3te 

Percentual de Pessoas iiipedelsas i sao di-tenaaerd e. 

cada semestre 

Cobertura de Exame topatolór, 

Percentual de diabeticos com solicitaçao Oe hemoglobina glicacia 

Meia 

1u0 

100% 

_ 
Exames de •Nilamografia de rastreamentos realzados • H OWie 

50 a 69 anos 

:Rastreamento de gravide,: na adolescência entre as faixas árlas 100'k 

10 a 19 anos 

:Ouvidoria — SAL, análise das reolamaçóes recemdas e )rdvidéncias u3.10 
lacionadas 

Pontualidade na entrega dos relatórios mensais de prestação de contas 100%

assistenciais e financeiros e nas demandas de informação scilicitada 

peia Secretaria de Saude 



PREFF,f:t t3RA 
SEGRE'TARIA SAilID.E: 

Atualizaçao dos cadastlos de família e individuais por agentes comuni-

tarios semestralmente 

:Atualização de cadastr' no sistema de informação (.',NES 100% ' 

Em caso de susperisãci ou término do Programa Previne Brasil, a Secretaria Municipal de 

Saúde deverá a necessidade de alterações das metas, conforme alterações pos-

teriores do Prodrama Previne Brasa ou outra nnrmalva do Ministério da Saúde. 

INDICADORES DE QUALIDADE E QUANTIDADE (METAS) 

Os Indicadores estão felacionados à qualidade e quantidade da assistência oferecida aos 

:Isuários da unitlaoe çjt,,renciada e neoefil asoectos relacionados á efetividade da gestão 

e ao desempenho ja unidade. A Gornp/exidade dos indicadores é crescente e gradual. 

considerando o terlpG de fAncic=nar ritt:, da ,s;r1da,:te 

PARÂMETROS DE PRODUCAO PARA AVALIAÇÃ -  DE CÁE.SEMPENHO DO PROGRA-

MA ESF AVALIA( .0 C,E DESEMPENHO POR LUHA DE SERVIÇO E SOPRE OS IN-

DICADORES DE '3UAUDADE 

FA-1>AS; D-

Execuçãe - Apresentada de Descontos 

CONTOS 

Maior de 

- 7C DescQnto de 5% do Custeio Mens;V: 
. . . 

,Merv)i. De•sccmto 13:'", ci Custeio l\fy-.,:nsa:'; .Reavalia-1 

cac Ja;:, metas OU RI-! 

• 

A comiss.:10 

primento das tnetív-J .yirakíes oos 

pontuação pwa a taxa 

NOR, nos meses subseqüente, 

uimestmrnente o GLIM - 

ndicidort.s conforme quadro acima determinando a 

ao t:5‘J,1encio gerar ajustes financeiros a ME-



ANEXO 

TERMO DE PERMISSAQ t,.14*•;C? BENS MOVEIS E IMÓVEIS 

TERMO DE PERNAiSSÀO à :; jrnr:kitti,:l >3 

serem descritos quando da assinatura aeste termo — INDICAR "r0i5A 
AS US$); nesta cidade de Bi dui/SP e dos bens móveis descritr..1.,-, em 
planiiha anexa e que faia parte D presente nstiument;._:: que ceiebrain t cise 

si a Prefeintra unica Ce w,rno FERMENTE e como 
PERMISSIONÁRIA a Organização ocia Mãos Amigas na 
forma abaixo: 

Pelo presente instrumento de peAnissap de uso de bern imovPi e bens 
ináveis, de um lado o ivIUNJCIPIO DE BIPIGUL inscrito no CNPJ sob n'' 
46,151.71810001-80, com endereço na Rua ),̀,.nhanguera. n0 1155, jardim 
Morumbi, CEP 16.200-ü67, Munieipc de L tgu, Estado de São Pau- lo, 
neste ato representado pelo seu Prefee- Municipal, LEANDRO M.AFFEIS 
MILAN!, brasrleiro, casado portacior do 27.16:' 135-X e inscrito no 
CPFIMF sob o' 
CASSIA RITA SANTA GELES iNC. Lua eus, c.iiurçpá de,wsta, 

portadora do RG 9.341 100-5 e Inscrita sob o CP n'' 046. 43 638-52, 

doravante denominada PERWTENTE e de outro lado a Organização 

Social Mãos Amigas. qualificada como Organização Social no Município 

de Bingui nos autos do processo administrativo com certificado de 
Qualificação 1812023. com CIQP,MIF rit' 74'[429/0001-72, inscrita no 

CRIV do Estado de São PaLlY) sob â 9.ua 

berciade n" t".st.,:vuto 

arquivado na Comarca de Santos no (Acial de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoa Jurídica. sob n" 70.115 de 03 de Agosto de 

2022. do Registro Civil de Pessoas Jundcas de Sao jaulo, neste ato 
representada por seu Diretor Administratvo Financeiro Sr. Júlio César 

Silva do Carmo, brasileiro, casado. portador do RG r í0, 77,226-SSPiMG. 
inscrito no CPF sob o ri° 055.818. 596-46, neste ato denominado 
PERMISSIONARIA neste ato tem ajus-iadd o prt-,-sere 1 ERMO DE 
PERMISSÃO DE USO DE !MOVEI. E DE UNS -MOVEIS em c,unsonância 
com a Lei no.8.666193 e alterações poste.Pmes mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidos. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Constitui objeto desta permissão de uso dos 

!moveis de on...: edade rieste 
Municipio, bem 0OOO e uso dos oens e euiiirJ;Eti .e! ..105 p•;, (;'!. ;ce.n..teS 



e 

PRI:.+ETTURA DE BIR.ÉGT..J1 
51.:X.".;PIT1A.RIA IVitrNrCIPAL flF SAT.IDE 

as Unidades 1:3a5; S de Saúde da PERMITENTE. visando o cumprimento 
do curnprotrws.,ic atraves do Contrato de Gestão o' 
10.908/2023 

PARAGRAFO ÚNICO — Os bens (móveis e moves), objeto do presente 
termo, conforme relação apresentada em planilha em anexo, serão 
entregues a PERMISSIONÁRIA, medianta recibo detalhado dos itens 
constantes no arexo e perfeIta de uso e conservação. 

CLÁUSULA SEGUNDA, - Os bens qe reãc o uso p r r ido através do 
present.E., instrur.enft-, destinar-se-ao, exclusivamente, objetivando o 
GERENCIAIVIENTO, A OPERACIONALIZAÇÃO E. A EXECUÇÃO DAS 
AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS DE smiDE, 
QUE ASSEGURE, A ASSISTÊNCiA UNIVERSAL E GRATUITA À 
POPULAÇÃO, BEM COMO QUALIDADE CA ASSISTÊNCIA DE ACORDO 
COM OS PRINCIPIOS E DIRETRIZES DO SUS vedada a sua destinação 
para finalidade diversa: sob pena de resc±são de pleno direito do presente 
instrurnent 

CLÁUSULA Er(r,ress..,,3.roent.E vedada a ,,tjlização dor. bens 
cedidos em ,:?..i ,i 1/2dader ou que, n,fr.2. -?;.4!eiarn contempladas no 

ambito (ia ordioo exprasss acim, el) perta de 
cancelanento ur:dat,:.;ia do presz,rte termo iniedlaw devolução dos 
frlesmo: r:as r,.,,erfedEv:.; eL)ndicát,.•?s que furam entregues. 

CLAUSULA qUAR - A 1.3resente permissão Ge uso sra valda apenas 

enquanto estrves cie eao, cio qual é parte integrante da 

present t 

CLÁUSULA QUINTA - Obripa-se a PERMISVONÁRIA a conservar os bens 

que tiverem o 1..fric ..)errnitido tynntendo-os permanentemente limpo e em 

bom estado de ,•.;onse'w.fa.,,-,:ão:. in i.....rnt0do-lhe ainda rias mesmas 

condições. a ;;) ràvc.itiçãf..) d;.--.Ne.rá repor 

OS bens por outr3s ..sernelhantes. 
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PR 1T I 12. i 
tvi.f.5.1 ...1(21.1-, ,i1. DE 

PARAGFZ.AFO PRiMEIRO SO 

mau uso Iizaço indevida ou contraía dos oCos destr:,. stnaa, 
por qualquer fato foryfti.:; ,._ .,.-k• de resn!,-..nsa tit ace Pt;RMISSlt".1‘1,,,RIA 
será desta f.') ónus da ret,-..,araçán do bem t)t! . .e 
semelhante. 

PARAGRAF-0 SE.GUNC)C1 fiscali zsça::: e l mento 
pelo PERIViTENITE.. ou a c¡u-:. S ! C8 inroeSUom te,

ficando desde já a PERIVtíSSCMARIA orr,çtt.. .;.:t a 
utilização dos f...qt.itpantr,:mtosz; 2 facilitai- a 

mesro 

CLAUSULA SEXTA - Obnga-se a PERMISSIONAfflA a assegurar o acesso 
aos bens que terhiarn 3 USe, perfnii;d0 sefvidnies de Secretaria 
Municipal de 5,,.dde. ou fie quaiw..!et unos t.t,, t-,a• !çtje?.,1 
incumbidos de tarefas de fiscalização gerai; (-Ri et•t- patticuAr, ca yer:fit->açào 
do cumprimento das: dispostçées do piesent:- temo. 

CLAUSULA SÉTIMA - O Mu icipo nc era n-sponsavel por quat.-,quer 

compromissos ou obrigações assurnicas pe PERMISMNARIA com 

terceuos. ainda que virculados ou decorrentRz3 do uso dos 3ens t:')É.J.te.to deste 

termo. Da mesma forma. não será resporsável. seta a t -:ue titulo TOr por 

quaisquer danos ou indenizações a tert;:er•(;ts. em der,orréne,ia de ato,.. da 
PERMISSIONARiA ou de •.,.-,eus empi-eg2rios si.mordin r.?s, 
brepostos ou con'r.r;?dan s 

PARÁGRAFO UWCO - A 1:›ERIVItS3tONIÁRlA rei.a :3irede, 
indene zação po parle 
licenciamento (-)ta ou paretai da atividade que se proVu a i•ealizar em 
!móvel objeto deste termo, 

CLÁUSULA OITAVA -A PERMISSIONÁR1A reconhece o carater precário da 
presente permsão e obriga-se, por si. seus tierdeiros e sk»;essotes 

a C restituir c, if,ióve e Oh bens Íncye.l,
prevStas no parágrafo unico da cláusula de rna lerceira O prazo (nat,Irro 
de 30 (tt-inta dias contado do recehmeno o avisc que lhe ',3t cliriwdo 



PRI:TEXTURA DE 'BTRIGUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD.E

sem que haja neeeesidade dc envio de qualquer interpelação ou notificação 
judicial, sob pene de desocupação compulsària .

b - a não usar os bens senão na finalidade prevista na clausula segunda 
deste te.rme 

c a não ceder, transferir, arrendar ou emprestar a terceiros, no todo ou em 
parte inclusive a seus eventuais sucessores, os bens objeto desta 

• permissão ou os direitos e obrigações dela decorrentes, salvo com expressa 
e prévia decisão autorizativa do Sr. Prefeito Municipal e Secretáría(o) 
Monicinal de Se.de e ..;' sinatiira de 'errric dvo para tal finalidade. 

CLAUSLn-A NONA - Finda a qua!quei tempo a peimissá,3 de uso devera a 
PERMISSIONÁRIA resetuir os bens em perfeitas condições de uso. 
conservação e nabitabilidade. 

PARÁGRAFO ÚNiC/0 - Quaeluer cide porventura tenha causado aos 
bens que ti‘k•?.ren‘ o uso permitido será indenizado pela PERMISS1ONÁRIA, 
podendo o Mtinic.ipio exigir a reposiçáo das partes danificadas ao estado 
anterior ou O i:)againente do valor :ereespendente ao prejuízo em dinheÁro, 
como entender feeihot atenda ao interesse púbIicc. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - A PE-MISSIONÁRIA ficará sujeita à 
multa de até 5% (cinco por centos sobre o valor do CONTRATO DE 
GESTÃO, se findada por qualquer das formas aqui previstas a permissão 
de uso a PERMISSIONÁRIA não restituir os bens na date do seu termo ou 
sem a .ebseeee e. e .ias .:.tendic.;:eee 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A multa incidirá até o dia em que os bens forem 

efetivar-rente r' 5!''I :vi05., otj ( ereem àqueás eondçães originais, seja por 

providências da PERIVIlSSIONÁRIA, seja oela adoção de medidas por parte 

do Município. Nesta últlma hipótese, ficará a PERIVIISSIONÁRIA também 

responsável nele onamente de tocas as despe :- . 's realizadas Para tal 

finalidarle 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Se o valo, do bem não restituído for superior ao 

valor a yeileta eieete elauseea. :t)téiri de sujeição a esta. reeeordera 
contratado neia ceti....,renç.a. e eué.È sera ciesco,r da dos :pagamentos 
eventue:menie ee,eeee• Adreinie'siaçá.e ou aindee wiande for e caso, 

cobrada uiiu ; eu 



7 
N CLAUSULA DECIMA QUINTA Fica eleite u fei.) da Corrafta du ou 

para dirimir as ditvdas e omissões que não puderem ser resolvidas entre as 
partes 

E, por estarem de Jieno acorcj,o, tuTar uiflo .;{z1 dbas J gual teor. 

Bfflgui, 20 de junho de 2.023. 

Lean& -J Mictf_failslÁllana 
Precito -KÁtinicipal 

Ra Santana Celestino 
Secretária tilittnícipal de Saude 

SiLv A C..0 CARmC; 

Júlio César Silva de Carmo 

Diretor AdmInistrativc: Financego da Orçv,•tni.2...g.,,çáo IViàos An-“çja 

Testemunhas: 

1 2-



Contrato rf- 10 9C,202f3 

' P!(.. r'f.: • :=3 : irrte:',Wttt • 

E.s+,?.,..c1;) de 

é 2 1-21022i ';,7: die •L!)ijUL

CONTRATO N° 10.908/2023 QUE 

S' !"1'.2Eki. A PREFEITURA MUNICIPAL DE BIW:. 

Ã,() SOCIAL MÃOS AMIGAS 

ctrJ I de Birigui, CNPJ 

::xs, Jardim Morumbi, CEP 

Le ato pe,so Prefeito Municipal. 

Leandrc; MatfeisMlant brasiiewo p.;:lacior do rG n 27.167.135-X, inscrito no CPF 

sjc 20.41 s e ,,)ela SecretàFia Municipal de Saúde Cassia Rita Santana Ceiesh-

-,.,.c, viúva cir...gqiã dr.?ptist:3 ;,ort,acjora dr.; RO n° 9.341.100- 5 e CPF 

e do outro lado a Organização 

Socid ), • ne Município de Bingui nos autos 

dc. ,f±ritick;.ze:10 n'' 16/2023, com CNPJ/MF 

22.-741.429:00)1-72 n ota o Ge E:.:. .,1aCke de Síàc., P.;.3uio sob n° 966526, com endere-

ço à Rua Liberdâiie n° 86, 50.4.illei7 11:025-030. e com estatuto arquivado 

(1.:,:imarc..3 ....antos no D..ficá 1 Tít,„ ,, Docurrw;ntos e Civil das Pessoa 

Lir , ' : -;5 Pessoas Jurídicas de 

SãoPat.i t)„ le,;;R:t ,A0 ':eprese%acE,: A:t- i, is-tr tivo Financeiro Sr. Júlio César 

c:a:sacie}  I • 7, 226.ssp/mG. inscrito no cpr 

sob 0Lb. i8 j96- 2,6, Z..,ONTRATADA, tendo em vista o que 

Es L rt' 30. .1€ d€ de '990. a Lei Federal n° 8.142, de 28 de 
; 

CLÁliSlil A t)RIVIHR.A 

H .5, . com o Decreto Municipal n' 

• o qual regerá peias cláusu-

••1!;. ---' , .,2 • i; n" ',. ‘".).905/2023, firmado com 

a O .4ti'llk; CNP,;'?‘,/iF n° 22.741.429/0001--

72 :271 2023. re.p.-.L3cão. 

Do • .••31''I.e I • 

(1\lcrv 

?: nlcion : 5 r.ç Cfr.% Valor de R$ 9.587.066,52 

e es reais e cinquenta e dois cen-

,4 
•i tt,•Z • , ..t• t Wt..t, )ki . MÃO',  4MIG,t.S.-

318..10 CEAR 
troa: pv• htt,t;1' 

SILVA DC 



tavos'correspondt:.1-ile Ers-51.e ey,(, •;•».:;t(,*: seguilie aotaçoes orçamenta - 

;'fíl6 € í !Ck. e 2.-)23 CONTRATO DE GESTÃO' 

Natureza de Dspesa, 3.3.9185.M• 

Fonte de Recurso: 01 Recurso P!ópr 

Dotação Otçarnentaria; 450 

Nota de Reserva 4914 

Natureza de Despesa: 3.3.*'.A.P.S.tW.

Forte de Recurso: 05- Recun-ne Fede:,a; 

Dotação Orçarnentá:la: 927 

CLÁUSULA SEGUNDA 

F-->ern-;mr-,t-c.em en..- vw.jur ri-- 10.908/2023 e eventuais 

aitei'ações c.) .-iirndrneritk.) C:7; -'' •r!'! -; 

2( "'• de .1 DE 

Prefeitura B:rigt.11 

_ 
FRG: At 4'5') • 1/4

pactuado entre as partes eri 

LEANDRO MAFFEIS t rawn,-r. 
VIMA 294 

r..1, 11t.4 uu rrnen. 44414S3, 3a 

MILANI:29041343873 .10:2C.04.6,7 

!, 

• >•••,,-.. 

ES - 1. 4.0~11.s= 

CELé,.sTNO 
SAÚDE 

; I ,'r;• • L i :I • • • "•!1:"".1 ".' ,-• LV. itV, • : 



Pretvitura MunIcipW d Eitrigui 

Estado de São Paulo 

CNPJ no 46.151.718/0001-80 

2" TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N" 10.908/2023 

2° TERMO ADITIVO AO CONTATO DE GUSTÃO N° 10.908/2023 
QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BIRIG UI E A ORGANIZAÇÃO SOCIAL MÃOS AMIGAS. 

Contrato n" 11.08612023 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE BIRIGUI, Estado de São 
Paulo, inserira no CNPJ/MF sob n°46.151.718/0001-80, com sede administrativa na Rua Anhanguera, 
n° 1155 — ..ardhn Estoril — devi a:Tente :fp-usem:trio peio S ;..r . .tsfeito Municipal, 
Senhor L r `,P, :)1(13 MAFFMS PELAM, ',-"rasi!e4v, ensaio, ernp -esúrio., p,rtador ch-. Cédula de 
Identiduk. ii ) 27.167.135-X (r.), .;o1; r.° 2nft413 4311-73 p i Secretária 
Municipal de Saúde, Senhora CÁSSIA RITA SANT.k.NA CELESTINO, brasileira, viúva, cirurgiã 
dentist?. do Documento de Identidade RG n° 9.341.100-5 e Inscrita sob o CPF n° 
046.343.638-52, na qualidade de gestores do Sistema Único de Saúde — SUS, doravante denominado 
CONTRATANTE, e. de outn lado a ORGANIZAÇÃO SOCIAL MÃOS AmtruS, qualificada como 
Organização Social no Município de t7irigui nos autos do 0.'00 50 duo com certificado de 
Qualifica0(., 6/2023, c.)m CNPJ/MF n° 22.741.429/0001-72. inscrita ro CRM do Estado de São 
Paulo sob 1.) 9t:f ;25. com endereco t. b j 8t. S6.:!;f: i/V[1, CEP 11025-030, e 
com estatt rriCrt rc cif! :12ecos ro é"..)ficird (Ie e Dcennetr.os e Civil 
das n° 70 1 " 5 de 03 A da.; 2C,72, Re:;:st-o C' :1 Nsnoas Jurídicas 
de São P?..ulo, :este ato :—.:.!..re.sentx.-1:: ceu 9ire.t  A.d'n;nis ifvu Firanccii-.• Sr. Júlio César Silva 
r';‘, crsado, portador dc, RG n° 10 977.226-SSP/MG., inszrito no CPF sob o n° 
055.818.396-46. doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que r.; Lei Federal n°8.080, 
de 19 de sertynbro de. MO, a I i Federai 00 g.1 42 d.e 28 de denribm de 190. Lei Municipal n° 
5.865/2014. comb;nada CrYn o Decreto Munichrl n° 5.430/2015, ce1ebrar o presente 
TERMO Ar;: O o ua1 regerá mias ,:.1áusulas e cond;O:.es vigentes: 

r.'.nnsiderndo a Portarig n" 1.125, Je 16 A7,..s to de 2023 que estabelece os 
e proMilyento,; par,: rer,,asseia.as•s'u;..i.ência financeira complementar da Uri ,k. destinada ao 

cumpripecle, nav.i.:rnd enf3.1-te.t.;.s; ,V,Ifr;,- rragen: e, parteiras 
e uisp5e sohre. Wpit.sà: i.ercrentz• de 2023, e fo.M.ar'us te::...efiàtl. ao assunto, fica 
au.. .rizade o(.,easse para a (h•ganização SociatIVIáos f iga. 

ti.,;RÁGRA)7..,) L rim) oheito ao complemento 
do piso salr.rial estio oreviqros no ,zie.tettla 1.rvestSUS ennforrne d?r.tns cadastrais informados pela 
p-6pria instit 'Se ...áde pwa 

. AErst:cí;..:. Zt.tii.s tios 
pag,Inientos d, celife,ffne análise 
do s...)zJind. 



i-iagripitura tnlcl tgirigiii 

Estado de Sc' Paulo 

CN,P3 G i5. ' IOCr)1.8O 

PAPÁGRAVO r.ç.I-.P,C.EIRC4, A j_•rtql1543(: terá o repasse de pclar;a futura, após a 

prestação de vontas da portaria anteio!. 

CLÁUSULA SEGUNDA DO FINANCIAMENTO DO CONTRATO OE GESTÃO 

Fica inserida a cláusula sétima do presente Termo e as &spesas desse complemento 
correrá no presente expediente: Dotação ri° 927 — Fonte 751 — Vínculo 05.370.0219 -- Evento 234.157 
— Natureza de desprm 3.3.59.f5.C20. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA RATIFICAÇÃO 

As demais clausuias tão Contrato de Gestão tf 10.908/2023 não modificadas pelo 
prcse.re insta lr. tJ, sAio taZificads permanecem eia vigor. 

E, ot estarem assar: acordadas, as partes firmam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igua., feoc e forma, o qual deuoi$ de tido e eci,ado conforme, e assinado pelas partes, na 
presença das testemunhas instrumentárias abaixo. 

. . 
13 eliliGiJi-SP, 16 de 9-ottibro d 202:i. j (i/,. _. ,„-- ....„ , , , , .."----- /- ...---- • 

,  MUNI IPIO DE/BIRW71-31 / 
PREFSLT”Xf.NICIPAL: LEANDRO lk, ,AFFEI,§,MfLANI 

..---' ‘..---
p, y-,...,-, 

.•.. 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

SECRETÁRIA: CÁSSI ITA SANTANA CELESTINO 

ORGANIZAÇÃO SOCIAL MÃOS AMIGAS 
DIRETOR AL(MINISTRATIVO FINANCEIRO: JÚLIO CÉSAR SILVA DO 

CARMO 

TESTEMUNHAS: 

1 — 
p , 

•14,, , • 

f(-= 



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

R ANHANGUERA 
CEP: 16200-067 CNPJ: 46.151.718/0001-80 

NOTA DE EMPENHO 
Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária, 

autoriza a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Empenho 
Tipo 
1 - ORDINARIO 

Data Emissão 
24/11/2023 

Vencimento 

Licitação 
1 - DISPENSADA 

Dotaçã

Requisição 
20102151 

Nro Licitação 

Evento 
234.000 - DIRETORIA DE TERCEIRO SETOF 
234.157 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Fonte Contábil 
751 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Processo Administrativo Documento 

Número 
21578-000 

Reserva 
21052 

REEMISSÃO 

Folha 
1 

Nro. O. P. 

Natureza da Despesa 
3.3.50.85.00 - CONTRATO DE GESTÃO 

Fonte e Código de Aplicação 

05.370.0219 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM 

re or  
Razão Social / Fornecedor 

22748 - INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 

Endereço 
RUA LIBERDADE, 86 

— Valores 
Total de Créditos 

952.067,18 

H.stóri 
Item  Quantidade Unidade Descnção 

Saldo Antenor 

Nro Reduzido  Classificação Funcional 
927 10.301.0038.2.127 - REPASSE TERCEIRO SETOR - AP 

Crédito 

2 - ESPECIAL 

CNPJ 

22.741.429/0001-72 

Cidade 

Banco   Agência  Conta Bancária 

1 0348-4 105670-0 

Telefone 

SANTOS 

39.540,42 

Valor do Empenho Saldo Atual 

39.540,42 

Valor Unitário 

1 1 1 Empenho originário da reserva 21052 

— Por Ext 
***Trinta e Nove Mil e Quinhentos e Quarenta Reais e Quarenta e Dois Centavos*** 

COMPETÊNCIA. DELEGADA DECRETO N° 
6.812, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Leandro Maffeis Milani 
Prefeito Municipal 

Luiz Antonio Natali de Souza 
Chefe de Serviço de Empenho e Processamento 
  Recibo  

Antonia Lucilene Ferreiro Jardim 
Secretária de Planejamento e Finanças 

39.540,42 

(13) 3041-5322 

0,00 

Valor Total 

39.540,42 

Total 39.540,42 

Luiz Antonio Cezar Júnior 
Diretor de Controle Financeiro 

CRC 1SP159328/0-3 

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Empenho, do que é dado a presente liquidação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

CER23200 - SMARapd Informática Ltdé• 



Data Emissão: 24/11/2023 Página : 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

RUA ANHANGUERA 1155 MORUMBI 
41& CEP: 16200-067 - BIRIGUI/SP 

_ 
CNPJ: 46.151.718/0001-80 

' " INIIIIIP ". " Inscr. Estadual: ISENTA 
Fone/Fax: (18) 3643-6000 /3643-6030 

ORDEM DE SERVIÇO 

8392/2023 

Modalidade DIRETA Nro 531/2023 

Números RS's 2151 /2023 

Valor Total (R$) 
39.540,42 

TRINTA E NOVE MIL QUINHENTOS E QUARENTA REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS 

Fornecedor 022748 INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA OCUPACIONAL - MAOS AMIGAS 
Endereço RUA LIBERDADE 86 

Bairro/Cidade BOQUEIRÃO SANTOS SP Cep 11025-030 
CNPJ.(P,G) 22.741.429/0001-72 Telefone (13) 3041-5322 Fax 

Banco 0001 Agência 4 Conta 101987 

Contrato 

Condição Pagto 30DD Prazo Entrega 05DD Local Entrega PRC GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N° 

Fonte de Recursos/Convênio FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa 

00000728/2023 010.006.000.000.000 21578/2023 927 010.001.103010038 .2127 /33508500/00 - 
CONTRATO DE GESTÃO / 
CONTRATO DE GESTÃO 

DEPTO MÉDICO E DE ENFERMAGEM 

Empenho de Reserva Plurianual 21578/2023 - RS 39.540,42 

Item !Descrição dos Serviços Unid. I Quantidade Marca Valor Unitário Valor Total 

1 202 13 0920 1 UN 1,000 . 39.540,4200 39.540,42 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO 

MINICIt'IO DE BIRIGUI 

Total 39.540,42 

NOTA: REQ. CASSIA RITA SANTANA CELESTINO - CHAMADA PÚBLICA 01/2022 - CONTRATO 10908/23 - 2° TERMO ADITIV 
11.086/23 - CONFORME OFICIO 61/23 /VVD/DGPL/SNJ 

1. O fornecimento/serviço deverá obedecer o disposto no Termo de Referência e/ou Contrato, se o caso; 

2. O fornecimento/serviço que não obedecer o disposto no Termo de Referência elou Contrato, se o caso, será rejeitado e devolvido com os 
documentos que o acompanharam; 

3. A Nota Fiscal deverá corresponder ao mesmo CPF/CNP3 constante da AFjOS, bem como seu objeto, e informar o seguinte: número do 
empenho e dados bancários (código de nome do banco, agência e conta corrente), sob pena de não se concretizar o pagamento; 

4. Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada empenho emitido; 

5. Não será aceita Nota Fiscal com rasuras; 

6. A contratada estará sujeita às penalidades previstas em contrato ejou lei de regência; 

7. A Prefeitura somente receberá Nota Fiscal Eletrônica, que deverá acompanhar o objeto contratado. 

Autorizo a execução do serviço Birigui/SP, 24 de novembro de 2023 

MARCEL LYUDI KOZIMA MARCO AURÉLIO FARINA LOPES 
Divisão de GDmpras, Licitações e Gestão de Contratos Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Usuário : ANTERO 



  PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

R ANHANGU ERA 
CEP: 16200-067 CNRI: 46.151.718/0001-80 

NOTA DE EMPENHO 
Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária, 

autoriza a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Empenho  
Tipo 
1 - ORDINARIO 

Data Emissão 
21/12/2023 r /encimento 

Licitação 
1 - DISPENSADA 

Dotação 

Requisição 
20102508 

Nro Licitação 

Evento 
234.000 - DIRETORIA DE TERCEIRO SETOF 

234.157 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Fonte Contábil 
751 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Processo Administrativo Documento 

Número 
23791-000 

Reserva 
23111 

REEMISSÃO 
Folha 

Nro. O. P. 

Natureza da Despesa 
3.3.50.85.00 - CONTRATO DE GESTÃO 

Fonte e Código de Aplicação 

05.370.0219 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM 

Nro Reduzido  Classificação Funcional 

927 10.301.0038.2.127 - REPASSE TERCEIRO SETOR - AP 

Crédito 

2 - ESPECIAL 

— Credor 
Razão Social / Fornecedor  CNPJ  Banco  Agência  Conta Bancária 

22748 - INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 22.741.429/0001-72 1 0348-4 105670-0 

Endereço  Cidade  Telefone 

RUA LIBERDADE, 86 SANTOS (13) 3041-5322 

Valores 
Total de Créditos Saldo Anterior 

1.146.579,40 194.512,22 

Valor do Empenho 

33.746,24 

Saldo Atual 
160.765,98 

— Histórico 
Mm Quantidade Unidade Desonção 

1 1 1 Empenho originário da reserva 23111 

Valor Unitário Valor Total 

33.746,24 33.746,24 

Total 33.746,24 

Por Extenso 
**Trinta e Tres Mil e Setecentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos*** 

COMPETÊNCIA. DELEGADA DECRETO N° 
6.812, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Leandro Maffeis Milani Antonia Lucilene Ferreiro Jardim 
Prefeito Municipal Secretária de Planejamento e Finanças 

Luiz Antonio Natali de Souza 
Chefe de Serviço de Empenho e Processamento 
  Recibo  

Luiz Antonio Cezar Júnior 
Diretor de Controle Financeiro 

CRC 1SP159328/0-3 

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Empenho, do que é dado a presente liquidação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

CER23200 - SMARapd Informática LtdE 



Data Emissão: 21/12/2023 Página : 1 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

RUA ANHANGUERA 1155 MORUMBI 
igii) • CEP: 16200-067 - BIRIGUI/SP 

. CNPJ: 46.151.718/0001-80 
Inscr. Estadual: ISENTA 

.... ... Fone/Fax: (18) 3643-6000 /3643-6030 

ORDEM DE SERVIÇO 

9008/2023 

Modalidade DIRETA Nro 575/2023 

Números RS's 2508 / 2023 

Valor Total (R$) 
33.746,24 

TRINTA E TRÊS MIL SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS 

Fornecedor 022748 INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA OCUPACIONAL - MAOS AMIGAS 
Endereço RUA LIBERDADE 86 

Bairro/Cidade BOQUEIRÃO SANTOS SP Cep 11025-030 
CNPJ.(RG) 22.741.429/0001-72 Telefone (13) 3041-5322 Fax 

Banco 0001 Agência 4 Conta 101987 

Contrato 

Condição Pagto 30DD Prazo Entrega 05DD Local Entrega PRC GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N° 
Fonte de Recursos/Convênio FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa 

00000796/2023 010.006.000.000.000 23791/2023 927 010.001.103010038 .2127 /33508500/00 - 
CONTRATO DE GESTÃO / 

CONTRATO DE GESTÃO 

DEPTO MÉDICO E DE ENFERMAGEM 

Empenho de Reserva Plurianual 23791/2023 - RS 33.746,24 

Item ¡Descrição dos Serviços I Unid. I Quantidade I Marca I Valor Unitário I Valor Total 

1 2 02 13 0920 1 UN 1,000 . 33.746,2400 33.746,24 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO 

MINICIPIO DE BIRIGUI 

Total 33.746,24 

NOTA: REQ. CASSIA RITA SANTANA CELESTINO - CHAMADA PÚBLICA 01/22 - CONTRATO 10908/232° T.A 11.086/23 
PORTARIA GMMS 2.015 - DE ACORDO COM COTA 24/2023 - SNJ 

1. O fornecimento/serviço deverá obedecer o disposto no Termo de Referência eiou Contrato, se o caso; 

2. O fornecimento/serviço que não obedecer o disposto no Termo de Referência eiou Contrato, se o caso, será rejeitado e devolvido com os 
documentos que o acompanharam; 

3. A Nota Fiscal deverá corresponder ao mesmo CPF/CNP3 constante da AFPOS, bem corno seu objeto, e informar o seguinte: número do 
empenho e dados bancários (código de nome do banco, agência e conta corrente), sob pena de não se concretizar o pagamento; 

4. Deverá ser emitida urna Nota Fiscal para cada empenho emitido; 

5. tão será aceita Nota Fiscal com rasuras; 

6. A contratada estará sujeita às penalidades previstas em contrato eiou lei de regência; 

7. A Prefeitura somente receberá Nota Fiscal Eletrônica, que deverá acompanhar o objeto contratado. 

Autorizo a execução do serviço Birigui/SP, 21 de dezembro de 2023 

MARCEL LYUDI KOZIMA MARCO AURÉLIO FARINA LOPES 

Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Usuário : ANTERO 



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGU1 

R ANHANGUERA 
CEP: 16200-067 CNPJ: 46.151.718/0001-80 

NOTA DE EMPENHO 
Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária, 

autoriza a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

REEMISSÃO 
Tipo 
1 - ORDINARIO 

234.000 - DIRETORIA DE TERCEIRO SETOF 
Evento 234.157- ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Número 
23795-000 

Folha 
i 

Data Emissão 
21/12/2023 

Vencimento Requisição 
20102512 

Fonte Contábil 
751 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Reserva 
23116 

Nro. O. P. 

Licitação 
1 - DISPENSADA 

Nro Licitação Processo Administrativo Documento 

— Dotação 
Natureza da Despesa 
3.3.50.85.00 - CONTRATO DE GESTÃO 

Fonte e Código de Aplicação 

Nro Reduzido  Classificação Funcional 

Crédito 

927 10.301.0038.2.127 - REPASSE TERCEIRO SETOR - AP 

05.370.0219 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM 2 - ESPECIAL 

Credor 
Razão Social Fornecedor CNPJ Banco Agência Conta Bancária 

22748 - INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 

Endereço 

22.741.429/0001-72 

Cidade 

1 0348-4 

Telefone 

105670-0 

RUA LIBERDADE, 86 SANTOS (13) 3041-5322 

V I 
Total de Créditos Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

1.146.579,40 160.765,98 35.629,23 125.136,75 

— Histórico 
Item Quantidade Unidade Descrição Valor Unitário 

1 1 1 Empenho originário da reserva 23116 

Por Extenso 

35.629,23 

Valor Total 

35.629,23 

Total 35.629,23 

***Trinta e Cinco Mil e Seiscentos e Vinte e Nove Reais e Vinte e Tres Centavos*** 

COMPETÊNCIA. DELEGADA DECRETO N° 
6.812, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Leandro Maffeis Milani Antonia Lucilene Ferreiro Jardim 
Prefeito Municipal Secretária de Planejamento e Finanças 

Luiz Antonio Natali de Souza 
Chefe de Serviço de Empenho e Processamento 
  Recibo  

Luiz Antonio Cezar Júnior 
Diretor de Controle Financeiro 

CRC 1SP159328/0-3 

Recebi(ennos) da Prefeitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Empenho, do que é dado a presente liquidação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

CER23200 - SMARapd Informática Ltdé 



Data Emissão: 21/12/2023 Página : 1 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

RUA ANHANGUERA 1155 MORUMBI 
41U • CEP: 16200-067 - BIRIGUI/SP 

. ... ... CNPJ: 46.151.718/0001-80 
lnscr. Estadual: ISENTA 

„ Fone/Fax: (18) 3643-6000 /3643-6030 

ORDEM DE SERVIÇO 

9009/2023 

Modalidade DIRETA Nro 576/2023 

Números RS's 2512 / 2023 

Valor Total (R$) 
35.629,23 

TRINTA E CINCO MIL SEISCENTOS E VINTE E NOVE REAIS E VINTE E TRÊS CENTAVOS 

Fornecedor 022748 INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA OCUPACIONAL - MAOS AMIGAS 
Endereço RUA LIBERDADE 86 

Bairro/Cidade BOQUEIRÃO SANTOS SP Cep 11025-030 
CNPJ.(RG) 22.741.429/0001-72 Telefone (13) 3041-5322 Fax 

Banco 0001 Agência 4 Conta 101987 

Contrato 

Condição Pagto 30DD Prazo Entrega 05DD Local Entrega PRC GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N° 

Fonte de Recursos/Convênio FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa 

00000797/2023 010.006.000.000 000 23795/2023 927 010.001.103010038 .2127 / 33508500/00 - 
CONTRATO DE GESTÃO / 
CONTRATO DE GESTÃO 

DEPTO MÉDICO E DE ENFERMAGEM 

Empenho de Reserva Plurianual 23795/2023 - R$ 35.629,23 

Item i Descrição dos Serviços I Unid. 1 Quantidade I Marca I Valor Unitário I Valor Total 

1 202 13 0920 1 UN 1,000 . 35.629,2300 35.629,23 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO 

MINICIPIO DE BIRIGUI 

Total 35.629,23 

NOTA: REQ. CASSIA RITA SANTANA CELESTINO - CHAMADA PÚBLICA 01/22 - CONTRATO 10908/232° T.A 11.086/23 
PORTARIA GMMS 2.031 - DE ACORDO COM COTA 24/2023 - SNJ 

1. O fornecimento/serviço deverá obedecer o disposto no Termo de Referência efou Contrato, se o caso; 

2. 0 fornecimento/serviço que não obedecer o disposto no Termo de Referência e/ou Contrato, se o caso, será rejeitado e devolvido com os 
documentos que o acompanharam; 

3. A Nota Fiscal deverá corresponder ao mesmo CPF/CNPJ constante da AF/OS, bem como seu objeto, e informar o seguinte: número do 
empenho e dados bancários (aScligo de nome do banco, agência e conta corrente), sob pena de não se concretizar o pagamento; 

4. Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada empenho emitido; 

5. Não será aceita Nota Fiscal com rasuras; 

6. A contratada estará sujeita ás penalidades previstas em contrato eiouiei de regendo; 

7. A Prefeitura somente receberá Nota Fiscal Eletrônica, que deverá acompanhar o objeto contratado. 

Autorizo a execução do serviço Birigui/SP, 21 de dezembro de 2023 

MARCEL LYUDI KOZIMA MARCO AURÉLIO FARINA LOPES 
Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Usuário : ANTERO 



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

R ANHANGUERA 
CEP: 16200-067 CNPJ: 46.151.718/0001-80 

NOTA DE EMPENHO 
Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária, 

autoriza a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

REEMISSÃO 
c iiipermu 

Tipo 
1 - ORDINARIO 

234.000 - DIRETORIA DE TERCEIRO SETOF 
Evento 234.157 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Número 

23799-000 
Folha 

1 

Data Emissão 

21/12/2023 
Vencimento Requisição 

20102440 
Fonte Contábil 
751 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Reserva 
23122 

Nro. O. P. 

Licitação 
1 - DISPENSADA 

Nro Licitação Processo Administrativo Documento 

Dotação 
Natureza da Despesa 

3.3.50.85.00 - CONTRATO DE GESTÃO 

Fonte e Código de Aplicação 

Nro Reduzido  Classificação Funcional 

927 10.301.0038.2.127- REPASSE TERCEIRO SETOR -AP 

Crédito 

05.370.0219 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM 2 - ESPECIAL 

Credor 
Razão Social / Fdrnecedor 

22748 - INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 

Endereço 

RUA LIBERDADE, 86 

CNPJ 

22.741.429/0001-72 

Cidade 

Banco Agência  Conta Bancária 

1 0348-4 105670-0 

Telefone 

SANTOS (13) 3041-5322 

— Valores 
Total de Créditos  Saldo Anterior  Valor do Empenho  Saldo Atual 

Histórico 

1.146.579,40 125.136,75 33.746,24 91.390,51 

Item  Quantidade' Unidade  Descrição 

1 1 1 Empenho originário da reserva 23122 

Valor Unitário 

33.746,24 

Valor Total 

33.746,24 

Total 33.746,24 

Por Extenso 
***Trinta e Tres Mil e Setecentos e Quarenta e Seis Reais e Vinte e Quatro Centavos*** 

COMPETÊNCIA. DELEGADA DECRETO N° 
6.812, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Leandro Maffeis Milani Antonia Lucilene Ferreiro Jardim 
Prefeito Municipal Secretária de Planejamento e Finanças 

Luiz Antonio Natali de Souza 
Chefe de Serviço de Empenho e Processamento 
  Recibo  

Luiz Antonio Cezar Júnior 
Diretor de Controle Financeiro 

CRC 1SP159328/0-3 

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Empenho, do que é dado a presente liquidação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

CER23200 - SMARapd Informática LtdE 



Data Emissão: 21/12/2023 Página : 1 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

RUA ANHANGUERA 1155 MORUMBI 
diik . CEP: 16200-067 - BIRIGUI/SP 

CNPJ: 46.151.718/0001-80 
Inscr. Estadual: ISENTA 

.., Fone/Fax: (18) 3643-6000 / 3643-6030 

ORDEM DE SERVIÇO 

9013/2023 

Modalidade DIRETA Nro 580/2023 

Números RS's 2440 / 2023 

Valor Total (R$) 
33.746,24 

TRINTA E TRÊS MIL SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS 

Fornecedor 022748 INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA OCUPACIONAL - MAOS AMIGAS 
Endereço RUA LIBERDADE 86 

Bairro/Cidade BOQUEIRÃO SANTOS SP Cep 11025-030 

CNPJ.(RG) 22.741.429/0001-72 Telefone (13) 3041-5322 Fax 
Banco 0001 Agência 4 Conta 101987 

Contrato 

Condição Pagto 30DD Prazo Entrega 05DD Local Entrega PRC GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N° 

Fonte de Recursos/Convênio FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa 

00000801/2023 010.006.000.000.000 23799/2023 927 010.001.103010038 .2127 / 33508500/00 - 
CONTRATO DE GESTÃO / 
CONTRATO DE GESTÃO 

DEPTO MÉDICO E DE ENFERMAGEM 

Empenho de Reserva Plurianual 23799/2023 - R$ 33.746,24 

Item 'Descrição dos Serviços I Unid. I Quantidade I Marca I Valor Unitário I Valor Total 

1 2 02 13 0920 1 UN 1,000 . 33.746,2400 33.746,24 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO 

MINICÍPIO DE BIRIGUI 

Total 33.746,24 

NOTA: REQ. CASSIA RITA SANTANA CELESTINO - CHAMADA PÚBLICA 01/22 - CONTRATO 10908/23-2° T.A 11.086/23 
PORTARIA GMMS 1.677 - DE ACORDO COM COTA 24/2023 - SNJ 

1. O fornecimento/serviço deverá obedecer o disposto no Termo de Referência e/ou Contrato, se o caso; 

2. O fornecimenlOserviço que não obedecer o disposto no Termo de Referência e/ou Contrato, se o caso, será rejeitado e devolvido com os 
documentos que o acompanharam; 

3. A Nota Fiscal deverá corresponder ao mesmo CPF/CNP3 constante da AF/OS, bem como seu objeto, e informar o seguinte: número do 
empenho e dados bancários (código de nome do banco, agência e conta corrente), sob pena de não se concretizar o pagamento; 

4. Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada empenho emitido; 

5. Não será aceita Nota Fiscal com rasuras; 

6. A contratada estará sujeita às penalidades previstas em contrato e/ou lei de regência; 

7. A Prefeitura somente receberá Nota Fiscal Eletrônica, que deverá acompanhar o objeto contratado, 

Autorizo a execução do serviço Birigui/SP, 21 de dezembro de 2023 

MARCEL LYUDI KOZIMA MARCO AURÉLIO FARINA LOPES 
Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Usuário : ANTERO 



110W PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

Empenhos e seus Movimentos GERAL 

Exercício: 2023 

Empenho Ficha  Vinculo  Tipo de Empenho 
21578 927 05.000.0000 1 -ORDINARIO 21052 24/11/2023 

Item Descrição 

Reserva  Data Empenho Contrato  Data Vencto  Processo Requisição  Fornecedor 
20102151 22748 - INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 

OCUPACIONAL - MAOS AM,N6Srotai

/0000-0 Empenho originário da requisição de serviço 20102151/2023 
Movimento 

Liquidação 
Pagamento por Empenho 

Empenho Ficha  Vinculo  Tipo de Empenho 
23791 927 05.000.0000 1 - ORDINARIO 

Item  Descrição 

Data Movto Processo  Seq Liquidação Nro Pagto  Documento 

05/12/2023 
06/12/2023 

Reserva  Data Empenho Contrato 
23111 21/12/2023 

31171 NS - 2023-8 
31171 597075 Pagto Normal 

Data Vencto ,Processo 

39.540,42 
Valor Movimento  

39.540,42 
39.540,42 

Valor Empenho 
39.540,42 

Saldo Empenho 

39.540,42 
0,00 

Requisição  Fornecedor   Valor Empenho 
20102508 22748- INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 33.746,24 

OCUPACIONAL - MAOS A~Srb ial

).0000-0 Empenho originário da requisição de serviço 20102508/2023 33.746,24 
Movimento   Data Movto  Processo  ,q_ Liquidação Nro Pagto  Documento  Valor Movimento  Saldo Empenho 

Liquidação 04/01/2024 8 NS - 23-11 33.746,24 33.746,24 
Ordem Bancária 12/01/2024 8 128/2024 33.746,24 33.746,24 
Pagamento por Empenho 12/01/2024 8 601323 Ordem Banc 128/2024 33.746,24 0,00 

Empenho Ficha  Vinculo  Tipo de Empenho  Reserva  Data Empenho Contrato  Data Vencto  Processo  Requisição  Fornecedor  Valor Empenho 
23795 927 05.000.0000 1 -ORDINARIO 23116 21/12/2023 20102512 22748 - INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 35.629,23 

Item  Descrição OCUPACIONAL - MAOS AM,196Srotai 

).0000-0 Empenho originário da requisição de serviço 20102512/2023 35.629,23 
Movimento Data Movto  Processo  Seq Liquidação Nro Pagto  Documento Valor Movimento Saldo Empenho 

Liquidação 04/01/2024 7 NS - 23-12 35.629,23 35.629,23 
Ordem Bancária 12/01/2024 7 128/2024 35.629,23 35.629,23 
Pagamento por Empenho 12/01/2024 7 601324 Ordem Banc 128/2024 35.629,23 0,00 

Empenho Ficha  Vinculo  Tipo de Empenho  Reserva  Data Empenho Contrato  Data Vencto  Processo  Requisição  Fornecedor  Valor Empenho 
23799 927 05.000.0000 1 - ORDINARIO 23122 21/12/2023 20102440 22748- INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 33.746,24 

OCUPACIONAL - MAOS AN4,1964-otai Item  Descrição 
).0000-0 Empenho originário da requisição de serviço 20102440/2023 33.746,24 

Movimento Data Movto  Processo  Seq  Liquidação Nro Pagto  Documento   Valor Movimento Saldo Empenho 

Liquidação 04/01/2024 9 NS - 23-10 33.746,24 33.746,24 
Ordem Bancária 12/01/2024 9 128/2024 33.746,24 33.746,24 
Pagamento por Empenho 12/01/2024 9 601325 Ordem Banc 128/2024 33.746,24 0,00 

CER34600 - SMARapd Informática Ltda 13/03/2024 08:26:24 Página 1 de 2 



W4L* PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

R ANHANGUERA 
CEP: 16200-067 CNPJ: 46.151.718/0001-80 

NOTA DE EMPENHO 
Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária, 

autoriza a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Empenho  
Tipo 

1 - ORDINARIO 

Data Emissão 
08/02/2024 

Vencimento 

Licitação 
1 - DISPENSADA 

— Dotação 

Requisição 
20100398 

Nro Licitação 

Evento 
234.000 - DIRETORIA DE TERCEIRO SETOF 

234.157 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Fonte Contábil 
751 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Processo Administrativo Documento 

Número 

2580-000 

Reserva 
2628 

REEMISSÃO 

Folha 
1 

Nro. O. P. 

Natureza da Despesa  Nro Reduzido  Classificação Funcional 

3.3.50.85.00 - CONTRATO DE GESTÃO 495 10.301.0038.2.127 - REPASSE TERCEIRO SETOR - AP 

Fonte e Código de Aplicação  Crédito 

05.370.0219 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM 1 - ORCAMENTARIO 

Credor 
Razão Social / Fornecedor CNPJ Banco 

22748- INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 22.741.429/0001-72 

Endereço   Cidade 
RUA LIBERDADE, 86 SANTOS 

  Agência  Conta Bancária 

1 0348-4 105670-0 

Telefone 
(13) 3041-5322 

r
Valores  

Total de Créditos 

Históri 

2.304.418,27 

Saldo Anterior 

1.397.218,27 

Valor do Empenho 

34.253,29 

Saldo Atual 

1.362.964,98 

Item  Quantidade Unidade  Descrição Valor Unitário  Valor Total 

1 1 1 Empenho originário da reserva 2628 

Por Extenso 

34.253,29 34 253,29 

Total 34.253,29 

***Trinta e Quatro Mil e Duzentos e Cinquenta e Tres Reais e Vinte e Nove Centavos*** 

COMPETÊNCIA. DELEGADA DECRETO N° 
6.812, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Leandro Maffeis Milani Antonia Lucilene Ferreiro Jardim 
Prefeito Municipal Secretária de Planejamento e Finanças 

Luiz Antonio Natal' de Souza 
Chefe de Serviço de Empenho e Processamento 
  Recibo  

Luiz Antonio Cezar Júnior 
Diretor de Controle Financeiro 

CRC 1SP159328/0-3 

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Empenho, do que é dado a presente liquidação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

CER23200 - SMARapd Informática Ltd-



Data Emissão: 08/02/2024 Página : 1 

MUNICIPIO DE BIRIGUI 

RUA ANHANGUERA 1155 MORUMBI 
CEP: 16200-067 - BIRIGUI/SP 

. , .•, CNPJ: 46.151.718/0001-80 

-ÁNIIii - Inscr. Estadual: ISENTA 

..- Fone/Fax: (18) 3643-6000 /3643-6030 

ORDEM DE SERVIÇO 

806/2024 

Modalidade DIRETA Nro 21/2024 

Números RS's 398 / 2024 

Valor Total (R$) 
34.253,29 

TRINTA E QUATRO MIL DUZENTOS E CINQUENTA E TRÊS REAIS E VINTE E NOVE CENTAVOS 

Fornecedor 022748 INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA OCUPACIONAL - MAOS AMIGAS 
Endereço RUA LIBERDADE 86 

Bairro/Cidade BOQUEIRÃO SANTOS SP Cep 11025-030 

CNPJ.(RG) 22.741.429/0001-72 Telefone (13) 3041-5322 Fax 
Banco 0001 Agência 4 Conta 101987 

Contrato 

Condição Pagto 30DD Prazo Entrega 05DD Local Entrega PRC GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N° 

Fonte de Recursos/Convênio FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 
Unidade Orçamentaria/N° da Frota DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADE 

Processo i Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa 

00000035/2024 010.012.000.000.000 02580/2024 495 010.001.103010038 .2127 / 33508500/00 - 
CONTRATO DE GESTÃO / 

CONTRATO DE GESTÃO 

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADE 

Empenho de Reserva Plurianual 2580/2024 - R$ 34.253,29 

Item ¡Descrição dos Serviços 1 Unid. I Quantidade 1 Marca I Valor Unitário I Valor Total 

1 2 02 13 0920 1 UN 1,000 . 34.253,2900 34.253,29 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO 

MINICÍPIO DE BIRIGUI 

Total 34.253,29 

NOTA: REQ. CASSIA RITA SANTANA CELESTINO - CHAMADA PÚBLICA 01/22 -CONTRATO 10908/232° T A 11.086/23 
REPASSE DO PISO DOS ENFERMEIROS - PORTARIA GM/MS 2.634/23 (DEZ/2023) 

1. O fornedmento/serviço deverá obedecer o disposto no Termo de Referência elou Contrato, se o caso; 

2. O fornecimento/serviço que não obedecer o disposto no Termo de Referenda e/ou Contrato, se o caso, será rejeitado e devolvido com os 
documentos que o acompanharam; 

3. A Nota Fiscal deverá corresponder ao mesmo CPF/CNPJ constante da AF/OS, bem como seu objeto, e informar o seguinte: número do 
empenho e dados bancários (código de nome do banco, agência e conta corrente), sob pena de não se concretizar o pagamento; 

4. Deverá ser emitida urna Nota Fiscal para cada empenho emitido; 

5. Não será aceita Nota Fiscal com rasuras; 

6. A contratada estará sujeita ás penalidades previstas em contrato eiou lei de regência; 

7. A Prefeitura somente receberá Nota Fiscal Eletrônica, que deverá acompanhar o objeto contratado. 

Autorizo a execução do serviço Birigui/SP, 08 de fevereiro de 2024 

MARCEL LYUDI KOZIMA MARCO AURÉLIO FARINA LOPES 
Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Usuário : ANTERO 



W PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

R ANHANGUERA 
CEP: 16200-067 CNPJ: 46.151.718/0001-80 

NOTA DE EMPENHO 
Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária, 

autoriza a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

REEMISSÃO 
1-1111JWIIIILJ 

Tipo 
1 - ORDINARIO 

234.000 - DIRETORIA DE TERCEIRO SETOF 
Evento 234.157 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Número 

2583-000 
Folha 

1 

Data Emissão 
08/02/2024 

Vencimento Requisição 
20100401 

Fonte Contábil 
751 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Reserva 
2632 

Nro. O. P. 

Licitação 
1 - DISPENSADA 

Nro Licitação Processo Administrativo Documento 

Dotaçã 
Natureza da Despesa 

3.3.50.85.00 - CONTRATO DE GESTÃO 

Fonte e Código de Aplicação 

Nro Reduzido  Classificação Funcional 

495 10.301.0038.2.127 - REPASSE TERCEIRO SETOR - AP 

Crédito 
05.370.0219 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM 1 - ORCAMENTARIO 

Credor 
Razão Social / Fornecedor 

22748 - INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 

Endereço 

RUA LIBERDADE, 86 

CNPJ Banco 

22.741.429/0001-72 

Cidade 
SANTOS 

  Agência  Conta Bancária 

1 0348-4 105670-0 

Telefone 
(13) 3041-5322 

Valores 
Total de Créditos  Saldo Anterior  Valor do Empenho  Saldo Atual 

2.304.418,27 1.362.964,98 88.418,74 1.274.546,24 

— Histórico 
Item  Quant,cade Un,clade  Descnção  Valor Under° Valor Total 

1 1 Empenho originário da reserva 2632 88.418,74 88.418,74 

Total 88.418,74 

Por Extenso 
***Oitenta e Oito Mil e Quatrocentos e Dezoito Reais e Setenta e Quatro Centavos*** 

COMPETÊNCIA. DELEGADA DECRETO N° 
6.812, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Leandro Maffeis Milani Antonia Lucilene Ferreiro Jardim 
Prefeito Municipal Secretária de Planejamento e Finanças 

Luiz Antonio Natali de Souza 
Chefe de Serviço de Empenho e Processamento 
  Recibo  

Luiz Antonio Cezar Júnior 
Diretor de Controle Financeiro 

CRC 15P159328/O-3 

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Empenho, do que é dado a presente liquidação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

CER23200 - SMARapd Informática Lt& 



Data Emissão: 08/02/2024 Página : 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

RUA ANHAI ERA 1155 MORUMBI 
4Iià CEP: 16200-067 - BIRIGUI/SP 

CNPJ: 46.151.718/0001-80 

• Inscr. Estadual: ISENTA 
Fone/Fax: (1813643-6000 / 3643-6030 

ORDEM DE SERVIÇO 

809/2024 

Modalidade DIRETA Nro 24/2024 

Números RS's 401 / 2024 

Valor Total (R$) 
88.418,74 

OITENTA E OITO MIL QUATROCENTOS E DEZOITO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS 

Fornecedor 022748 INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA OCUPACIONAL - MAOS AMIGAS 
Endereço RUA LIBERDADE 86 

Bairro/Cidade BOQUEIRÃO SANTOS SP Cep 11025-030 
CNPJ.(RG) 22.741.429/0001-72 Telefone (13) 3041-5322 Fax 

Banco 0001 Agência 4 Conta 101987 

Contrato 

Condição Pagto Prazo Entrega 05DD Local Entrega PRC GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N° 
Fonte de Recursos/Convênio FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 
Unidade Orçamentaria/N° da Frota DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADE 

Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa 

00000038/2024 010.012.000.000.000 02583/2024 495 010.001.103010038 .2127 / 33508500/00 - 
CONTRATO DE GESTÃO / 
CONTRATO DE GESTÃO 

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADE 

Empenho de Reserva Plurianual 2583/2024 - R$ 88 418,74 

Item 'Descrição dos Serviços I Unid. I Quantidade 1 Marca Valor Unitário Valor Total 

1 2 02 13 0920 1 UN 1,000 . 88.418,7400 88.418,74 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO 

MINICIPIO DE BIRIGUI 

2' TERMO ADITIVO /V' 11086/2023 - CONTRATO N° 10.908/2023 

Total 88.418,74 
NOTA: REQ. CASSIA RITA SANTANA CELESTINO - CHAMADA PÚBLICA 01/22 - CONTRATO 10.908/232° T.A 11.086/23 

REPASSE DO PISO DOS ENFERMEIROS - PORTARIA GM/MS 2.634/23 (09 A 12/2023/13°) 

1. O fornecimento/serviço deverá obedecer o disposto no Termo de Referência eiou Contrato, se o caso; 

2. O fornecimento/serviço que não obedecer o disposto no Termo de Referência elou Contrato, se o caso, será rejeitado e devolvido com os 
documentos que o acompanharam; 

3. A Nota Fiscal deverá corresponder ao mesmo CPFICNPJ constante da AFJOS, bem como seu objeto, e informar o seguinte: número do 
empenho e dados bancários (código de nome do banco, agência e conta corrente), sob pena de não se concretizar o pagamento; 

4. Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada empenho emitido; 

5. Não será aceita Nota Fiscal com rasuras; 

6. A contratada estará sujeita às penalidades previstas em contrato elou lei de regência; 

7. A Prefeitura somente receberá Nota Fiscal Eletrônica, que deverá acompanhar o objeto contratado. 

Autorizo a execução do serviço Birigui/SP, 08 de fevereiro de 2024 

MARCEL LYUDI KOZIMA MARCO AURÉLIO FARINA LOPES 
Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Usuário : ANTERO 



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

R ANHANGUERA 
CEP: 16200-067 CNPJ: 46.151.718/0001-80 

NOTA DE EMPENHO 
Prefeito Municipal no uso de suas atribuições legais e em cumprimento à execução orçamentária, 

autoriza a emissão de empenho de despesa conforme descrição abaixo 

02.00.00 - PODER EXECUTIVO 
02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
02.10.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Empenho 
Tipo 
1 - ORDINARIO 

Data Emissão 
16/02/2024 

Vencimento 

Licitação 
1 - DISPENSADA 

Dotação 

Requisição 
20100382 

Nro Licitação 

Evento 
234.000 - DIRETORIA DE TERCEIRO SETOF 

234.157 - ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

Fonte Contábil 
751 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 

Processo Administrativo Documento 

Número 

2798-000 

Reserva 
2887 

REEMISSÃO 

Folha 
1 

Nro. O. P. 

Natureza da Despesa 

3.3.50.85.00 - CONTRATO DE GESTÃO 

Fonte e Código de Aplicação 

05.370.0219 - FMS - PISO DA ENFERMAGEM 

Nro Reduzido  Classificação Funcional 

495 10.301.0038.2.127 - REPASSE TERCEIRO SETOR - AP 

Crédito 

1 - ORCAMENTARIO 

re or  
Razão Social / Fornecedor CNPJ  Banco  Agência  Conta Bancária 

22748- INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 22.741.429/0001-72 1 0348-4 105670-0 

Endereço

RUA LIBERDADE, 86 

Valores 

Cidade 

SANTOS 

Telefone 

(13) 3041-5322 

Total de Créditos Saldo Anterior 

2.304.418,27 1.274.546,24 

Valor do Empenho 

73.533,68 

Saldo Atual 

1.201.012,56 

Item  Cuantdade Undade Descição Valor Unitárd Valor Total 

1 1 Outras prestações de serviços 

Por Extenso 

73.533,68 73.533,68 

Total 73.533,68 

***Setenta e Tres Mil e Quinhentos e Trinta e Tres Reais e Sessenta e Oito Centavos*** 

COMPETÊNCIA. DELEGADA DECRETO N° 
6.812, DE 07 DE JANEIRO DE 2021 

Leandro Maffeis Milani Antonia Lucilene Ferreiro Jardim 
Prefeito Municipal Secretária de Planejamento e Finanças 

Luiz Antonio Natali de Souza 
Chefe de Serviço de Empenho e Processamento 
  Recibo  

Luiz Antonio Cezar Júnior 
Diretor de Controle Financeiro 

CRC 1SP159328/0-3 

Recebi(emos) da Prefeitura Municipal de Birigui, a importância supra, constante desta Nota de Empenho, do que é dado a presente liquidação. 

BIRIGUI, DE DE 

Assinatura do Recebedor Nome / Carimbo RG e CPF 

CER23200 - SMARapd Informática Lt& 



Data Emissão: 16/02/2024 Página : 1 

MUNICÍPIO DE BIRIGUI 

- RUA ANHANGUERA 1155 MORUMBI 
4W CEP: 16200-067 - BIRIGUI/SP 

j.;';'....:. CNPJ: 46.151.718/0001-80 
Inscr. Estadual: ISENTA 

... .... Fone/Fax: (18) 3643-6000 / 3643-6030 

ORDEM DE SERVIÇO 

977/2024 

CANCELADA 

Modalidade DIRETA Nro 33/2024 

Números RS's 382 / 2024 

Valor Total (R$) 
73.533,68 

SETENTA E TRÊS MIL QUINHENTOS E TRINTA E TRÊS REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS 

Fornecedor 022748 INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA OCUPACIONAL - MAOS AMIGAS 
Endereço RUA LIBERDADE 86 

Bairro/Cidade BOQUEIRÃO SANTOS SP Cep 11025-030 

CNPJ.(RG) 22.741.429/0001-72 Telefone (13) 3041-5322 Fax 
Banco 0001 Agência 4 Conta 101987 

Contrato 

Condição Pagto 30DD Prazo Entrega 05DD Local Entrega PRC GUMERCINDO DE PAIVA CASTRO S/N° 

Fonte de Recursos/Convênio FMS - PISO DA ENFERMAGEM - c/c 624049-7 
Unidade Orçamentaria/N° da Frota DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADE 

Processo Unidade Requisitante Nota de Empenho (NE) Dotação/Elemento de Despesa 

00000047/2024 010.012.000.000.000 02798/2024 495 010.001.103010038 .2127 /33508500/00 - 
CONTRATO DE GESTÃO / 
CONTRATO DE GESTÃO 

DIRETORIA DE ATENÇÃO BÁSICA E ESPECIALIDADE 

Item ¡Descrição dos Serviços i Unid. I Quantidade I Marca I Valor Unitário I Valor Total 

1 202 13 0920 1 UN 1,000 . 73.533,6800 73.533,68 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO, 

OPERACIONALIZAÇÃO E EXECUÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO 

MINICIPIO DE BIRIGUI 

Total 73.533,68 

NOTA: REQ. CASSIA RITA SANTANA CELESTINO - CHAMADA PÚBLICA 01/22 - CONTRATO 10.908/232° T.A 11.086/23 - 
REPASSE PISO DA ENFERMAGEM PORTARIA 3.113- PARCELA 01/2024 

1. O fornecimento/serviço deverá obedecer o disposto no Termo de Referência eiou Contrato, se o caso; 

2. O fornecimento/serviço que não obedecer o disposto no Termo de Referência eiou Contrato, se o caso, será rejeitado e devolvido com os 
documentos que o acompanharam; 

3. A Nota Fiscal deverá corresponder ao mesmo CPF/CNPJ constante da AF/OS, bem corno seu objeto, e informar o seguinte: número do 
empenho e dados bancários (código de nome do banco, agência e conta corrente), sob pena de não se concretizar o pagamento; 

4. Deverá ser emitida uma Nota Fiscal para cada empenho emitido; 

5. Não será aceita Nota Fiscal com rasuras; 
, 

6. A contratada estará sujeita às penalidades previstas em contrato ejou lei de regência; 

7. A Prefeitura somente receberá Nota Fiscal Eletrônica, que deverá acompanhar o objeto contratado. 

Autorizo a execução do serviço Birigui/SP, 16 de fevereiro de 2024 

MARCEL LYUDI KOZIMA MARCO AURÉLIO FARINA LOPES 
Divisão de Compras, Licitações e Gestão de Contratos Diretor de Gestão de Materiais e Patrimônio 

Usuário : ANTERO 



PREFEITURA MUNIC DE BIRIGUI 

Empenhos e seus Movimentos GERAL 

Exercício: 2024 

Empenho Ficha  Vinculo  Tipo de Empenho 
2580 495 05.000.0000 1 - ORDINARIO 2628 08/02/2024 

Item Descrição 

Empenho 
2583 

Empenho 
2798 

Reserva  Data Empenho Contrato Data Vencto  Processo  Requisição  Fornecedor 
20100398 22748 - INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 

OCUPACIONAL - MAOS AN/4 otal

10000-0 Empenho originário da requisição de serviço 20100398/2024 
Movimento 

Liquidação 
Ordem Bancária 
Pagamento por Empenho 

Ficha  Vinculo  Tipo de Empenho 
495 05.000.0000 1 - ORDINARIO 2632 08/02/2024 

Item  Descrição 

Data Movto  Processo 

22/02/2024 
23/02/2024 
26/02/2024 

Reserva  Data Empenho Contrato 

10000-0 Empenho originário da requisição de serviço 20100401/2024 
Movimento    Data Movto  Processo 

Liquidação 22/02/2024 
Ordem Bancária 23/02/2024 
Pagamento por Empenho 26/02/2024 

Ficha  Vinculo  Tipo de Empenho Reserva  Data Empenho Contrato 

495 05.000.0000 1 - ORDINARIO 

Item  Descrição 

10000-0 
Movimento 

Liquidação 
Ordem Bancária 
Anulaçao de Ordem Ba 
Ordem Bancária 
Anulação de Empenho 

2887 16/02/2024 

Empenho originário da requisição de serviço 20100382/2024 

ncária 

Data Movto  Processo 

06/03/2024 
06/03/2024 
06/03/2024 
07/03/2024 
07/03/2024 

Resumo de Movimentos 
Total Empenho 
Total Liquidação 
Total Pagamento 
Total Cheque 
Total Ordem Bancária 
Total Ordem de Pagto 

3997 
3997 
3997 

Data Vencto  Processo 

34.253,29 
Seq Liquidação Nro Pagto  Documento  Valor Movimento 

NS - 24-4 34.253,29 
781/2024 34.253,29 

609153 Ordem Banc 781/2024 34.253,29 
Requisição  Fornecedor 

Valor Empenho 
34.253,29 

Saldo Empenho 

34.253,29 
34.253,29 

0,00 

20100401 22748 - INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 
OCUPACIONAL - MAOS AtAlgeS4otai 

Seq Liquidação Nro Pagto  Documento 

3996 NS - 24-5 
3996 781/2024 
3996 609155 Ordem Banc 781/2024 

Data Vendo  Processo Requisição  Fornecedor 

88.418,74 
Valor Movimento 

88.418,74 
88.418,74 
88.418,74 

Valor Empenho 
88.418,74 

Saldo Empenho 

20100382 22748 - INSTITUTO DE SAUDE, GESTAO, MEDICINA 
OCUPACIONAL - MAOS ANWAST-otai 

Seq Liquidação Nro Pagto  Documento 

5897 NS - 24-6 
5897 1024/2024 
5897 1024/2024 
5897 1032/2024 

338.867,84 Total Anulação Empenho 
303.319,10 Total Anulação Liquidação 
265.334,16 Total Anulação Pagamento 

0,00 Total Anulação Cheque 
301.763,62 Total Anulação Ordem Banc 

0,00 Total Anulação Ordem Pagto 

35.548,74 
0,00 
0,00 
0,00 

37.984,94 
0,00 

73.533,68 
Valor Movimento 

37.984,94 
37.984,94 

-37.984,94 
37.984,94 

-35.548,74 

Saldo Empenho 
Saldo Liquidação 
Saldo Pagamento 
Saldo Cheque 
Saldo Ordem Banc 
Saldo Ordem Pagto 

Total Geral 

88.418,74 
88.418,74 

0,00 
Valor Empenho 

73.533,68 

Saldo Empenho 

73.533,68 
73.533,68 
73.533,68 
73.533,68 
37.984,94 

303.319,10 
303.319,10 
265.334,16 

0,00 
263.778,68 

0,00 

37.984,94 
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edmara cMunicipal de cnrigai 
Estado de São Paulo 

OFÍCIO N° 38/2.024. Em 9 de fevereiro de 2.024. 

ASSUNTO: requisita informações. 

  ,261(Yà_i X) <( 

Senhor Prefeito: 

-QI Gais caz (3â) 

Dada a aprovação, em sessão ordinária, do 
REQUERIMENTO N° 7/2.024 (cópia e autoria em anexo), requeremos a Vossa 
Excelência informações sobre o contrato entre a prefeitura de birigui e a OSS Mãos 
Amigas que trata sobre as UBS (unidades básicas de saúde) e a estratégia de saúde 
da família, bem como seus aditivos 

Renovando a Vossa Excelência protestos de elevada 
estima e distinto apreço, subscrevemo-nos 

Atenciosamente, 

ASYNCO DéGrAIJO./1 

JOSE LUIS BUCHAI.LA 

= JOSÉ LUIS BUCHALLA, = 
PRESIDENTE. 

EXMO SENHOR 
LEANDRO MAFFEIS MILANI 
DD PREFEITO MUNICIPAL DE 
BIRIGUI —SP. 

4u4t $10) 020 



eárnara c-Municipal de Carigcti 
Estado de São Paulo 

REQUERIMENTO N° „ 
*** ***** ************************** 

/24 
Requisita informações sobre o contrato entre a Prefeitura 
de Birigui e a OSS Mãos Amigas que trata sobre as UBS 
(Unidades Básicas de Saúde) e a ESF (Estratégia de 
Saúde da Família), bem como seus aditivos e outras 
informações. 

Senhor Presidente: 

Respeitadas as formalidades de estilo, ouvido o 
Plenário, REQUEREMOS a Vossa Excelência se digne de oficiar ao Senhor 
Prefeito Municipal requisitando-lhe prestar as seguintes informações sobre 
contrato entre a Prefeitura de Birigui e a OSS Mãos Amigas, que trata sobre as 
UBS (Unidades Básicas de Saúde) e a ESF (Estratégia de Saúde da Família), 
bem como seus aditivos e outras informações, reportando-se o Executivo aos 
seguintes quesitos: 

\. 1- Enviar cópia do contrato entre a Prefeitura de 
Birigui e a OSS Mãos Amigas, bem como seus aditivos na gestão das UBS e 
ESF. 

\ 2- inaividualizar a quantidade de funcionários 
contratados para cada UBS. Ex: quantos médicos, enfermeiros, dentistas, 
técnicos de enfermag m e etc. 

3- A OSS contratada é a responsável pela 
manutenção dos ares-condicionados em cada UBS? 

)(-- 4- O piso salarial da enfermagem vem sendo pago 
corretamente? Em caso positivo, enviar comprovante. Em caso negativo, 
informar o motivo pelo qual não está sendo pago. 

Câmara Municipal de Birigüi, 
Aos 17 de Janeiro de 2023. 

0 414.41,1 ts, 

PAULO OEROI0 DE OLIVEIRA 

4.4 44 N. nu ••• N... 40. lá 
0111UtP*0 

PAULO SÉRIGO DE OLIVEIRA 

VEREADOR. 



Câmara Municipal de Birigüi SP 
Av. Youssef Ismail Mansour, no 850 - JandIrn Alto do Silvares 

CEP 16202-484 - Fone 18 3649-3000 

Birigüi - SP 

RELATÓRIO DE VOTAÇÃO 

a Sessão Ordinária de 06 de fevereiro de 2024 
GRANDE EXPEDIENTE 

Ordem da votação 
7 

Nr. do item Sub. item 
7 O 

Descrição 
Reei. erimerito n° 7 de 2024 

PAULINHO DO POSTO 

Bloco Turno de Votação Tipo de Votação 
O Nominal 

Ementa 

REOI IISITA INFORMAÇÕES SOBRE O CONTRATO ENTRE A PRPFEITI.IPA nE. 13IRIGUI E A OSS MÃ 
AMIGAS QUE TRATA SOBRE AS UBS (UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE): A E;;F (ESTRATÉGIA DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA). BEM COMO SEUS ADITIVOS E OUTRAS INFORMAÇÕES 

Votação 

22:43:23 
=1•1111.1•11115.71a .deada 

Término 
22:43:34 

Duração 
00:00:11 

Status 

CONCLUÍDO 

Presidente vota 

NÃO 

Presentes 
Ausentes 

13 

2 

SIM 12 

NÃO O 

ABST. O 

VOTOS 12 

DQuorum MSIM 

APROVADO 

Parlamentar 
ANDRÉ FERMINO 
BENEDITO DAFÉ 
CABO WESLEY 
CESINHA PANTAROTTO 
DR . -..:STERLAINE 
EVERALDO SANTELLI 
FAI-_, ANC) AMADEU 
MARCOS DA RIPADA 
PASTOR REGINALDO 
PAULiNHO DO POSTO 
SI CM BATE AO CÂNCER 
TODY DA UNIDIESEL 
VADÃO DA FARMÁCIA 
WAGNER MASTELARO 
ZÉ I.:11S BUCHALLA 

ASSINADO 0.1.....Nn 

JOSE LUIS BUCHALLA 

A tyrtiOrtnd. :cal a AVAIIMA ped• ,..enIkada +,-
betriiservenor bOnumador4Igital SaRPR° S BUCHALLA 

Presidente 

Partido 
PSD3 
PSD 
UNIÃO 
PSD 
UNIÃO 
PV 
CIDADANIA 
UNIÃO 
PTB 

AV, NTE 
CIDADANIA 
P1 B 
PT 
PATRIOTA 

Mesa Hora voto Voto Obs 
22:43:29 
22:43:31 
22:43:29 
22:43:30 
22:43:28 
22:43:30 

2S 22:43:28 

22:43:27 

22:43:31 
22:43:29 
22:43:30 

1S 22:43:31 
PR 22:43:24 

Ausente 

Ausente 

NÃO VOTA 

Usuário: VOTO - impresso em 06/02/2024 23:20:50 Pág. 7 INSTALL Tecnologia 


